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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, os

documentos de HABILITAÇÃO da empresa S K DE MELLO  P LIMA LTDA, CNPJ N°

42.622.000/0001-73 apresentados para o presente certame.

Anajatuba/MA, em 14 de setembro de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
Ountoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 12/09/202218:01:25
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0334010
Proposta: 3577789
Controle Interno (Código Controle): 277967068
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0334010.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
CNPJ: 06.002.372/0001-33 RUA BENEDITO LEITE,868 - ANAJATUBA - MA - Telefone: *

DADOS DO TOMADOR: S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73 - ESTRADA DE RIBAMAR S/N  - SAO JOSE DE RIBAMAR - MA - SALA 05

0 DADOS DA CORRETORA:
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por.

icp
Bmii

ICP
Brasil

*
pcT"

*  Roque Jf. de H. Melo ■ Ediartto de O. Itolyesa
Aittnxlo ixr.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo

de Oliveira Nobrega N" de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264  Roque de Fiolanda Melo N“
de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87  ̂

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir  a autenticidade, a integridade e a validadèTOfidica de documentos eln fornia eletrônica, dasaplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transaçôeseletrônicas seguras. > ^
Apôs sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriicado se a apólice ou endosso foi correiamente re^strado no site www.susep.gov.brila SUSEP - Superintendência de *
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regí
protocolado através doN.°de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

ularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
'en“ 15414.900196/2014-53.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
Licitante R$ 28,800,00

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigênda
Modalidade e Cobertura Adicional Imporfência Segurada

Início Término

Licitante R$ 28.800,00 13/09/2022 13/01/2023

ZDemonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante... . .

Adicional de Fracionamento.

•-O-F.

R$ 19,93

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio Total R$ 189,93

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento

19/09/2022

N®Camê

14479379

Valor(R$)
189,931

Em atendimento à Lei 12.741/12infomiamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do,
especifica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteraçâo(ões) quando conttatada(s) isolattó

êstabelecido em legislação
Imente ou em outra composição.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia
I

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N° 003/2022.

i

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*  * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * *
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m
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
•perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;

I - processos administrativos; ■

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; ^

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

jpAplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contraty de
Seguro Garantia. /

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade '
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulare^
Gerais e/ou Condições E^e

a,'as Condições::t5njLÍritQ de cláusulas que alteram, de alguma f(
:iais, dejacordo com cada segurado. /

^aí^er ajuste entre órgãos ou entidac^s da Administração
es jtorffladores), em que haja um acordo de vontades para a

ípulaçao de obrigações recíprocas, seja q/i^forja denominação

2.5. Contrato Principal: fodo e
Pública (segurado) e particuja
formação de vínculo e a^^i
utilizada.

nJ

L1

APÓLICE DIGITAL
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

^2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora
das obrigações assumidas pelo tomad^or.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

nos termos da apólice, do cumprimento

â^. Aceitação;
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante woposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A pro0osía
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifi
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. /

ía aceitação ou não
(vos oü renovações.

e a

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sob
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros i
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. !

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicnação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração piroposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente^^^p^pesSi^ jurídica, a solicitação de docum^t^s complementares

6^

APÓLICE DIGITAL
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

Àformalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
"^ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. /

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o^w^iZGtlevigência da apólice. J
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomadoi/não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. /
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devldo,^derá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de/henhum valor
adicional, a título ae custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantóo ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamynto de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma/ae suas

l/^

4'

ò
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
^mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
^^respectiva modalidade. '

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora,, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu$ deverão
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. /

•7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documemação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali2:âda duran
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerai^^ ,

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, co
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as/azões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

er

o

irá formaimente ao

r

/
\7

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita x\à apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes: /

\ôI - realizando, por meio de terceiros, 0 objeto do contrato prind
continuidade, sob^,a-STia^ integral responsabilidade; e/ou 4^

I, de forma a lhe dar
I

■f e
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitaoo durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

Àprimeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e  -

Ab) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
r posterior ao término do prazo fixado. i /

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índicepe Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística /óu-tadice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entrá^último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação. I / r

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ío Mrmino do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que esfíjípç e|n vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e/uros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uryia só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. /a /

10. Sub-Rogação>

I
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

•II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
^objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora

responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais partici
relativamente ao prejuízo comum.

es^

13. Concorrência de Apólices: . - /
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesmá modalidade para cobrir 6
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.  ip

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguinte:
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforn^í
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: /

5
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os aemai:
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
' a execução do contrato, em consonância com o

, e sua extinção se comprovará, além

emais

•somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo*
curto: í /

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---| —%-do—1 Relação a ser aplicada sobre a vigência

original para obtenção de prazo em dias—|--Prêmio--| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmto'

-15/365-

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

■I ---13%.
•I - - -20%.
•I - - -27%.
■I - - -30%.
•I - - -37%.
■I - - -40%-
•I - - -46%.
■I - - -50%.

-195/365---

-210/365---

-225/365 - - -

-240/365 - -

-255/365 - - -

-270/365 - - -

-285/365 - - ■

-300/365 - - -

-315/365---

-330/365

-345/365

-365/365

I - - -73%- - -

^..-78%---

I - - -80%-
|-^-83%---

^  . -85%- - -

|...88%---
-t. - -90%- - -

I - - -93%- - -
I - - -95%- - /
I - - -98%- -L
I - -100% - -

•56%

■60%

-I - - -66%.
-I - - -70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual corre ciente ao prazo imediatamente inferior.

\ 1
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
•resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

I

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

A|I9.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
^m neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentiv
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a ap
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. j

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no siti
w^.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ oj

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

ra ta

ou

ice ou

. r

l

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais enearoo!s de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

w APÓLICE DIGITAL
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * ** * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * ** * * ** * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * ** * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * *

* * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * ** * ** * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * * * * * * * *

* * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * **** * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * ******** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **** * * * * **** * ******* *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * ***** * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *

* * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * ***** * *

<1^ * * * *** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * **** * ** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * * . * * ** * * * * * * * * * * * * * * *

* * ** * ***** * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * ** * * **** * * * * **** * *

* * * * * * * # * * * ** * * * * * * * * * * * *** * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **** * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * ***** * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **** * -4*

* i*

* á*

* *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * **** * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **** * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **** * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * ***** * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** ** * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ****

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ****

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ****

* * * * * * * * * * * * * * * * *** * * * ***** * * * * * * * * * * * * <*■
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ****

* * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *' * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ** * ***** * *

* * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * ********** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******** * * ** * * * * * * * *

* * * * * * * ******** * * * *[/
* * * * * * ****** í* ** * * * *

* * * * * * * * * * * ** * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
V
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

•1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do arí. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador aljuâicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Çefital de
Licitação.

Vigência: ^ I

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do^ontrato
principal. /

/4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do toma
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro. ,

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apreserktação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condiçõe3\Gerais: /

É.

f
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

iuízos sofridos
de licitação.

<lb Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, dé seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

Ap.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos dan
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado

documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a n
m

documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado
d ho atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidiM
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública compéteil»^

te,

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/nâo oposijção
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do Item 11 - Perda de Direito,) das Condidões
Gerais. ***

APÓLICE DIGITAL
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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í N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0334010S

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/o
representantes.

u seus

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

■■

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

•I
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0334010 ^

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Nome:

RG:

Cargo:

f
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09/09/2022 10:16 Certidão de Regularidade da Susep
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em wwiA/.susep.aov.br ou por meio
de petição à Autarquia.
^ Código da Certidão; CR05436_09092022_101609_686

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2022.

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011 .asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1
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S K DE MELLO P LIMA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo;

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA,
nascido em 01/09/1993, n° do CPF 051.356.163-30, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA 16
B (UNIDADE 101), n° 01, CIDADE OPERARIA, CEP: 65058-023;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: S K DE MELLO P LIMA Eireli, e usará a expressão S & S
CONSTRUCOES E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 16 B (UNIDADE 101), n° 01, CIDADE OPERARIA, São Luís -
MA, CEP: 65058023.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COLETA
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS  E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PERFURAÇÕES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O
REBAIXAMENTO DE LENÇÕIS FREÁTICOS), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS), COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (TIJOLO, TELHA,
CIMENTO, AREIA, BRITA, ETC), SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇQS DE ENGENHARIA, SERVIÇQS DE
CARTQGRAFIA, TQPQGRAFIA E GEODÉSIA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DEn
FISIOTERAPIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividai
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIA^ E
FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE ESTACO^ E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO^ DE

A ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGO/o E
^ CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCACAO DOS
LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREÁTICOS), MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DB
QUALQUER MATERIAL, PERFURACAO E CQNSTRUCAO DE PQCQS DE AGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOf
PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS), CQMERCIQ VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERA^
(TIJOLO, TELHA, CIMENTO. AREIA, BRITA, ETC), SERVIÇOS DE ARQUITETURA^ERVICOS DE ENGENHARIA,
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ATIVIDADES/DE ESTUDOS GEOLOGICOS,
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS l\^ICOS E ORTOPÉDICOS.
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E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N° 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N° 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N° 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N“ 4312-6/00 - Perfurações e sondagens
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N° 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
CNAE N° 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N° 7111 -1 /OO - Serviços de arquitetura
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N° 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE N° 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N° 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 05/07/2021  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, que repr^ntará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) (
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificaaãs~^e sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecOTômico.
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. / \

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e/rt. 37, II
Lei n“ 8.934 de 1994) /
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da^empr^, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veefe, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defàpa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (a
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de neof

iborno,

J/t>80-A, § 2° CC) /
uma outra empresa in al

fy
&
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de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÁO (art. 974, § 3“ CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar  o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 05 de julho de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

Titular/Administrador

V
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA EIRELI consta assinado digitalmente
por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2021 13:47 SOB N° 21600199735.
PROTOCOLO: 210887850 DE 07/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104844211. CNPJ DA SEDE: 42622000000173.
NIRE: 21600199735. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2021.
S K DE MELLO P LIMA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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S K DE MELLO P LIMA EIRELI

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, brasileira, casada em regime de

comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 01/09/1993, portadora do RG n°

0349411720085 SSP/MA e CPF n° 051.356.163-30, residente e domiciliado na cidade de

São Luís - MA, na Rua 16B, unidade 101, n° 01, Cidade Operária, CEP; 65058-023, na

qualidade de titular da S K DE MELLO P LIMA EIRELI, com sede na Rua 16B,

unidade 101, n° 01, Cidade Operária, São Luís-MA, CEP: 65058-023, com registro nesta

Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n" 42.622.000/0001-73, fazendo uso do que

pennite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da

Lei complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EIRELI em SOCIEDADE

EMPRESÁRIA, Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA

qual regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga o(s)

sócio(s);

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa terá como nome empresarial S K DE MELLO

P LIMA LTDA e nome fantasia S & S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da empresa passa a ser na Estrada da Maioba MA

202, n° 33, sala 17, Bairro Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa é:

, a

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios

CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CNAE N” 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAE N” 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CNAE N° 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

CNAE N° 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento dc água, colata de esgoto
e constmções correlatas, exceto obras de irrigação '

CNAE N° 4299-5/01 - Constmção dc instalações esportivas e recreativas^

CNAE N° 4312-6/00 - Perfurações e sondagens

CNAE N° 4313-4/00 - Obras dc tcrraplcnagcm

CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente

I
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S K DE MELLO P LIMA EIRELI

CNAE N° 4329
ríxr

-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos  e aeroportos

CNAE N" 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material

CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

CNAE N° 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados
anteriormente

CNAE N“ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE N° 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CNAE N° 7111-1/00 - Serviços de arquitetura

CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia

CNAE N" 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CNAE N” 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes

CNAE N° 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 05/07/2021, e seu prazo

de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - O capital da sociedade permanecerá de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada, já integralizados proveniente da empresa transformada, ficando'"

assim distribuído o capital da empresa:

SÓCIO VALOR QUOTAS (%)

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 500.000,00 500.000 100%

TOTAL 500.000,00 500.000 100%

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida po^AMIRA
KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, isoladamente, com os poderes c atribuições

de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da soeiedade ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de tereeiros, bem como onerar

ou alienar bens iiué^/eisMa sociedade (artigos 997, VI; 1.013, 1015, 1.064, CC/2002).

, 0 uso

(/
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- Caberá ao administrador, assinando isoladamente ou ao(s)
procuradores constituídos em nome da sociedade, a prática dos atos
convenientes da administração desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos
necessários para:

RÚBRICA

CLÁUSULA SÉTIMA

necessários ou

ics*

a) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas,
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como, autarquias,
sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade
obrigação da sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos

dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros.

CLAUSULA OITAVA - O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em
31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial
correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais demonstrações
financeiras exigidas por lei.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estar
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
relações de consumo, fé pública, ou a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar - MA, para
0 exercício c o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

São José de Ribamar - MA, 03 de janeiro de 2022.

ou
ou

as

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CPF: 051.356.163-30
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/01/2022 10:43 SOB N” 21201193539.

PROTOCOLO: 211520888 DE 04/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200024201. CNPJ DA SEDE: 42622000000173.
NIRE: 21201193539. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2022.
S K DE MELLO P LIMA LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

www.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento. se impresso.
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"S K DE MELLO P LIMA LTDA"

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 01/09/1993,
empresária, portadora da Carteira de Identidade n^ 0349411720085 e CPF n^

051.356.163-30, residente e domiciliado na Rua 16B, unidade 101, 01, bairro Cidade

Operária, São Luís - MA, CEP: 65058-023, na qualidade de titular da S K DE MELLO P
LIMA LTDA, inscrita na Junta Comercial do Maranhão

21201193539 e no CNPJ sob o n® 42.622.000/0001-73, com sede na Estrada da Maioba

MA 202, n9 33, sala 17, Bairro Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000,
resolve proceder a seguinte alteração conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital, totalmente integralizado, que era de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), passa a ser de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos
em 2.000.000 (dois milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
sendo integralizado neste ato R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em
moeda corrente do país, ficando assim distribuídos o capital da empresa:

JUCEMA sob o NIRE

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 100% 2.000.000,00 2.000.000,00

TOTAL 100% 2.000.000,00 2.000.000,00

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

"S K DE MELLO P LIMA LTDA"

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 01/09/1993,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n^ 0349411720085 e CPF n^

051.356.163-30, residente e domiciliado na Rua 16B, unidade 101, n^ 01, bairro Cidade

Operária, São Luís - MA, CEP: 65058-023, na qualidade de titular da S K DE MELLO íc-
LIMA LTDA, inscrita na Junta Comercial do Maranhão -  JUCEMA sob o NIRE

21201193539 e no CNPJ sob o n^ 42.622.000/0001-73, com sede na Estrada da Maioba

MA 202, n9 33, sala 17, Bairro Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial S K DE MELLO P LIMA
LTDA, com sede na Estrada da Maioba MA 202, n^ 33, sala 17, Bairro Saramanta, São

José de Ribamar - MA, CEP 65110-000. Podendo a empresa, abrir ou fechar filiais, em

qualquer parte do país.

Parágrafo Único: A empresa adota por nome de fantasia a expressão S & S
CONSTRUCOES E SERVIÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é:

CNAE N9 4120-4/00 - Construção de edifícios

CNAE N5 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
.v/

CNAE N5 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CNAE N5 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAE N5 4221-9/Q2'^^Tob^trução de estações e redes de distribuição de energia

elétrica

2.
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CNAE N9 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

CNAE N9 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto

e construções correlatas, exceto obras de irrigação

CNAE N9 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAE N3 4312-6/00 - Perfurações e sondagens

CNAE N3 4313-4/00 - Obras de terraplenagem

CNAE N5 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente CNAE N^ 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

CNAE N3 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material

CNAE N3 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

CNAE N3 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente

CNAE N3 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE N5 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CNAE N3 7111-1/00 - Serviços de arquitetura

CNAE N2 7112-0/00 - Serviços de engenharia

CNAE N3 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CNAE N3 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

CNAE N3 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

CNAE N3 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

SEMAD <
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CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 05/07/2i
de duração é por tempo indeterminado. ^

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois rnilhões de reais),
divididos em 2.000.000 (dois milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, ficando assim distribuídos
o capital da empresa;

1, e o seu prazo

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 100% 2.000.000,00 2 0^0.000,00
2.000.000,00 lXbOO-000,00TOTAL 100%
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CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida por SAMIRA KENNIA
DE MELLO PEREIRA LIMA, isoladamente, com os poderes e atribuições de sócio
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da sociedade

obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade (artigos 997, VI; 1.013, 1015, 1.064,
CC/2002).

ou assumir

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao(s) sócio(s)
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador (a) declara, sob as penas da lei, que não está
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-
los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1^ do CC/2002.

CLÁUSULA OITAVA: A sócia declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 3? da
mencionada lei. (art. 3^, |, da Lei Complementar n^ 123, de 2006).

CLÁUSULA NONA: A(s) parte(s) elege(m) o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato
social. /

, na

São José de Ribamar - MA, 04 de abril de 2022

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

Sócia/Administradora

f
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Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

N

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2022 18:55 SOB N" 20220400547.

PROTOCOLO: 220400547 DE 04/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204248368. CNPJ DA SEDE: 42622000000173.
NIRE: 21201193539. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/04/2022.

S K DE MELLO P LIMA LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacAo de
informando seus respectivos códigos de verificação.

sua autenticidade nos respectivos portais.
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0=S K DE MELLO P LIMA LTDA

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 01/09/1993,

empresária, portadora da Carteira de Identidade ns 0349411720085 e CPF n^

051.356.163-30, residente e domiciliado na Rua 16B, unidade 101, n^ 01, bairro Cidade

Operária, São Luís - MA, CEP; 65058-023, na qualidade de titular da S K DE MELLO P

LIMA LTDA, inscrita na Junta Comercial do Maranhão -  JUCEMA sob o NIRE

21201193539 e no CNPJ sob o n^ 42.622.000/0001-73, com sede na Estrada da Maioba

MA 202, n3 33, saia 17, Bairro Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000,

resolve proceder a seguinte alteração conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterar o endereço da sociedade, que passa a ser na Estrada de

Ribamar, SN, sala 05, Maiobinha, São José de Ribamar - MA, CEP 65.110-000.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRADO SOCIAL

S K DE MELLO P LIMA LTDA'

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 01/09/1993,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n^ 0349411720085 e CPF n^

051.356.163-30, residente e domiciliado na Rua 16B, unidade 101, n^ 01, bairro Cidade

Operária, São Luís - MA, CEP: 65058-023, na qualidade de titular da S K DE MELLO P

LIMA LTDA, inscrita na Junta Comercial do Maranhão -  JUCEMA sob o NIFi£

21201193539 e no CNPJ sob o n? 42.622.000/0001-73, com sede na Estrada de Riba

SN, saia 05, Maiobinha, São José de Ribamar - MA, CEP 65.110-000. X

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial S K DE MELLO P L

LTDA, com sede na Estrada de Ribamar, SN, sala 05, Maiobinha, São José de Rib^ar -
MA, CEP 65.110-000. Podendo a empresa, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do

país.

Parágrafo Único: A empresa adota por nome de fantasia a ex

CONSTRUCOES E SERVIÇOS.

ar.

IA

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é:

CNAE N2 4120-4/00 - Construção de edifícios

CNAE N3 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calç

CNAE N3 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CNAE N2 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAE N3 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CNAE N2 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
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CNAE N3 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto

e construções correlatas, exceto obras de irrigação

CNAE N2 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAE Ne 4312-6/00 - Perfurações e sondagens

CNAE Ne 4313-4/00 - Obras de terraplenagem

CNAE Ne 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente

CNAE Ne 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

CNAE N9 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material

CNAE Ne 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

CNAE Ne 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente

CNAE Ne 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CNAE Ne 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CNAE Ne 7111-1/00 - Serviços de arquitetura

CNAE Ne 7112-0/00 - Serviços de engenharia

CNAE Ne 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CNAE Ne 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

CNAE Ne 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constru

operador, exceto andaimes

CNAE Ne 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia

CLÃUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 05/07/20^, e o seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÃUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),
divididos em 2.000.000 (dois milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, ficando assim distribuídos

0 capital da empresa:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL

SAMIRAKENNIA LLO PEREIRA LIMA 100% 2.000.000 2.000.000,00

TOTAL 100% 2.000.000 2.000.000,00
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CLÃUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida por SAMIRA KENNIA
DE MELLO PEREIRA LIMA, isoladamente, com os poderes e atribuições de sócio

administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da sociedade

obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade (artigos 997, VI; 1.013, 1015, 1.064,
CC/2002).

CLÃUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao(s) sócio(s), na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÃUSULA SÉTIMA: O administrador (a) declara, sob as penas da lei, que não está
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-

los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011,1^ do CC/2002.

CLÃUSULA OITAVA: A sócia declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 3? da

mencionada lei. (art. 3^, I, da Lei Complementar n^ 123, de 2006).

CLÁUSULA NONA: A(s) parte(s) elege(m) o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renuncian

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. /

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração contrato

social. ^ ̂
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OU assumir

a

.NAJAi,.

São Luís - MA, 05 de julho de 2022

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

Sócia/Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2022 13:07 SOB N® 20220834504.

PROTOCOLO: 220834504 DE 05/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12208625131. CNPJ DA SEDE: 42622000000173.
NIRE; 21201193539. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

S K DE MELLO P LIMA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos C(Sdiqr>.«5 de verificação.

4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.622.000/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/2021

NOME EMPRESARIAL

S K DE MELLO P LIMA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

z
LOGRADOURO

EST DE RIBAMAR

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 05SN

Z
CEP município

SAO JOSE DE RIBAMAR

2;/ UF
MA

BAIRRO/DISTRITO

MAIOBINHA65.110-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SES.CONSTRUCOES.SERVICOS@GMAIL.COM
TELEFONE

(98)9120-8119

7
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
tk****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 d4_dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 13:50:20 (data e hora de Brasília).
VJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.622.000/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/2021

NOME EMPRESARIAL

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST DE RIBAMAR
NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 05SN

CEP BAIRRO/DISTRITO

MAIOBINHA
MÚNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR
UF

65.110-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SES.CONSTRUCOES.SERVICOS@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 9120-8119

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 13:50:20 (data e hora de Brasília).



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825
Emissão 05/08/2022
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Espelho Mõffliário

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

|Õ|

NOME EMPRESARIAL S K DE MELLO P LIMA LTDA
42.622.000/0001-73

N« DE CADASTRO TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
LCK^ADOURO

3106466 S & S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ESTRADA DE RIBAMAR
NÚMERO N«CEP BAIRRO MUNiCFtO

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

ED^FiCiOUE APTO.

S/N MAIOBINHA65110000 MA

DATA DE ABERTURA INSCRiÇÂO ESTADUAL TELEFONE

98991208119

E-MAIL WEBSITE DATA DE CADASTRO

21/01/202207/07/2021 SES.CONSTRUÇOES.SERVICOS@G

CÓDIGO CONTAB LIDADE NOME CONTABILIDADE

3106487 S & S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOSCONTABILIDADE

CADASTRO NOME SÓCIO

OUTRAS INFORMAÇÕES CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADECNAE

SITUAÇÃO: ATIVA 132 3811-4/00 COLETA DE RE^DUOS NAO-PERIGOSOS

CATEGORIA; ISSQN/TLL AP 137 412<M/00 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

LOCALIZAÇÃOTIPO ALVARÁ; 138 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

ALVARÁ SANITÁRIO. NÃO 140 4213-8/00 OBRAS DE URBANtZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

VARIÁVELTIPODEISS; 141 422^-9/02 CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

NÃOTAXA BOMBEIRO:
142 4221-9/03 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

NÃOTAXA POLÍCIA;
145 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CC

DATA DE ABERTURA 07/07/2021
151 PERFURAÇÕES E SONDAGENS43l2-6/'00

OPTANTE SIMPLES: SIM 21/01/2022
152 4313-47*00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

VALOR TAXA LICENÇA; 0

159 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SIN/

162 4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS  E ARMARiOS EMBUTIDOS C

171 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE AGUA

172 4399-1/99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERiORü

288 4744-0/99 COMEROO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO El íERAL

7314 4773-3/'00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOHEDICOS

428 7111-1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

429 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

430 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEOOESIA

454 7122-2m^ ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUI SEM OPERADOR, E

527 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS1065 4299-5/0'

SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE1067 4319-37*00

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS1333 7119-7/02

CUIDANDO DA NOSSA GENTE «jv/ : «t ivfr>nouo í rv

ÍLS/ílR/Vn^P m OH .
JT

BauHaus Sistemas > Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA)
Atendimento » Atendimento Empresa
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USUÁRIO: 05135616330

DATA: 12/09/2022

HORA: 16:26
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Secretahia da Fazenda !

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

SCMAP■

folha I
INSC. ESTADUAL: 12.708.343-0

RAZÃO SOCIAL: S K DE MELLO P LIMA LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 05/07/2022

rubrica
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: NãO

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: ~

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 42.622.000/0001-73

RAZÃO SOCIAL: S K DE MELLO P LIMA LTDA
NIRE: 21201193539

INÍCIO DE ATIVIDADES: 07/07/2021
AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: SES.CONSTRUCOES.SERVICOS@GMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA
CAPITAL SOCIAL: 2.000.000,00

UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUiS
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: ~

ÃREA UTILIZADA: 103

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65110-000

ENDEREÇO ETR DE RIBAMAR

COMPLEMENTO: SALA 05

PONTO DE REFERENC.: POSTO DE COMBUSTÍVEL JR

CIDADE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)9120-8119
CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: SN

BAIRRO: MAIOBINHA

ESTADO: MA r

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO ETR DE RIBAMAR

COMPLEMENTO: SALA 05

PONTO DE REFERENC.: ~

NÚMERO: SN

BAIRRO: MAIOBINHA

ESTADO: MA

FAX: -

CIDADE: SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE: (98)9120-8119
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS1 4120400

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS2 4211101

zOBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS3 4213800

zCONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4 4221902

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA5 4221903

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇõ/s CORRELATAS,6 4222701

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS7 4299501

PERFURAÇÕES E SONDAGENS8 4312600

9 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE10 4319300

11 8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL12 4330402

ívPERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA13 4399105

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE14 4399199

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL15 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS16 4773300

17 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

18 SERVIÇOS DE ENGENHARIA7112000

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA19 7119701

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS20 7119702

ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
COLET,5J>&HÉSÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
MOI)7fAGEM E II^TALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SI^LIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,^

X
21 7732201

22 3811400

23 4329104

c
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USUÁRIO: 05135616330

DATA: 12/09/2022

HORA: 16:26
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Secretaria da Fazemia

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇÃO

6322114310 ITALO GUILHERME VIEIRA LIMA 3 - CONTADOR

101 - SÓCIO5135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

5135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 205 - ADMINISTRADOR

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATA REVOGAÇÃO [POC, CONCESSÃOITIPO DATA INCLUSÃO
IEFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INÍCIOTIPO SITUAÇÃODATA FIM

ICMS 07/07/2021 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO I  SITUAÇÃODATA FIM

Não existem Incentívos/Regimes Especiais para essa inscrição

SEMAD - AN/UATUBA

FOLHA

RÚBRICA (f-
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 42.622.000/0001-73 Inscrição Estadual: 12.708343-0

Razão Social: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ETR DE RIBAMAR

Número: SN Complemento: SALA 05

Bairro: MAIOBINHA

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 91208119

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE4319300

8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330402

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4399199

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS4773300

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

I CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS7119702

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4329104

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221902

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222701

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501

PERFURAÇÕES E SONDAGENS4312600

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

!  Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/11/2021

Obrigações

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de:

CIE a partir de:

í

Observji<ao: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contrjiíyinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direifo,/não são onnpríveis à Fazenda e nem exciuem a responsabiiidãde tributária

oper^escorfveie ajustadas. 1deri

I Data da Consulta: 22/0^/2022
Número da Consulta/

I

I Imprimir |Mova Consulta

^ %
Desenvoividc peia 5efâ:r.'COTEC - 2i:i05-20!2

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: S K DE MELLO P LIMÃ LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:28 do dia^i
Válida até 01/01/2023/
Código de controle da certidão: 9EFB.C3F1.1763.56F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/07/2022 <hora e data de Brasília>.

✓

Kb
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalm

f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CPF: 051.356.163-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:34 do dia 22/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/01/202:^^
Código de controle da certidão: 2645.806B.836D.2CB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

KH
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
secretaria de ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGÃTIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 117352/22 Data da 05/07/2022 14:12:31

Inscrição Estadual: 127083430

Razão Social: S K DE MELLO P LIMA LTDA

CPF/CNPJ:42622000000173

Endereço:

Telefone:

ETR DE RIBAMAR. SN SALA 05 CEP: 65110000 - MAIOBINHA

(98)91208119 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2022/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: /
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçãp de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/07/2022 14:12:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 059414/22 Data da 23/08/2022 16:46:08

Inscrição Estadual: 127083430

Razão Social: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/C

ETR DE RIBAMAR, SN SALA

NPJ:42622000000173

05 CEP: 65110000 - MAIOBINHA

(98)91208119 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/12/2022r^^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/08/2022 16:46:08
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26/07/2022 15;26 Certidão de Débitos
L

PREFEITURA DE SAP JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 I: Í^I0f2022

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

'O PARA VALIDAÇAO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMOOERNA.COM.br. escolha SUA PREFEITURA,

ACESSE A VALIDAÇAO E INFORME O N” DA CERTIDAO..  /
srr,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA N° 0007727

Informações do Contribuinte

CÓDIGO CMC

3106466

TiTULO ESTABELECIMENTO

S K DE MELLO P LIMA LTDA
CPF/CNPJ

42.622.000/0001-73

Endereço do Contribuinte

nCimeroENDEREÇO

ESTRADA DE RIBAMAR S/N

NÚMERO CEP MUNICiPIO-UF NOME EDIFÍCIO APTO; SALA

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA65110000

^y|nformações^doJRequere^^
N“ DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE

05450591357 MICHELE SILVA VELOSO LICITAÇÃO

^1OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 26/07/2022 Data de Validade: 24/10/2022

De acordo com a Lei Complementar n ® 02. de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste município.
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito.

l'";,

A presente certidão tem validade de 90 ( noventa  ) dias.

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão
da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

São José do Ribamar ( MA ), 26 de Julho de 2022

:i

RUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 26^712022

https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php?
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA

2022

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

c )FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO N“2015

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

CMC - TÍTULO ESTABELECIMENTO

3106466 / S & S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

N“CPF/CNPJ

42.622.000/0001-73

NOME EMPRESARIAL

S K DE MELLO P LIMA LTDA

DATA ABERTURA

07/07/2021

N° IMÓVELLOGRADOURO

ESTRADA DE RIBAMAR, SALA 05 CEP: 65110000

BAIRRO

S/N MAIOBINHA

EDIFiCD - APTO/SALA MUNICiPIO - UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -

N»CEP

65110000

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTO

SALA 05

CN/VE - ATIVIDADE

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ATIVIDADE(S) SECUNDÂRIA(S)

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E OÓNSISUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ^ ^
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS /
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM /
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAI^ACAO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS /
4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDO^E QUALQUER
MATERIAL /
4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA (
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS

7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS  E RECREATIVAS /
4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENJE
7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS

'A

r

f2 06/07/202
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RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades,  acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de queconhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto
social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos

®  segurança sanitaria, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que  o nãó
^egisíação Ingente acarretara a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da

Data de Emissão: 06/07/2022 Vencimento: 31/12/202:

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - RUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224-6825

iJ

f2
06/07/202

2^

ví\
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociairs k de mello p lima ltda

Endereço:

42.622.000/0001-73

EST DE RIBAMAR SN SALA 05 / MAIOBINHA / SAO JOSE DE RIBAMAR /
MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2022 a 03/10/20E2

Certificação Número: 2022090403402663229168

Informação obtida em 12/09/2022 14:29:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S K DE MELLO P LIMA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Certidão n°: 21090023/2022

Expedição: 05/07/2022

Validade: 01/01/202;/”
de sua expedição.

às

-  180

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

14:19:17

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que S K DE MELLO P LIMA LTDA (MATRIZ  E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrií^ações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julg^o ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concer/ente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dec/rrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tituloys que, por
disposição legal, contiver força executiva.

s na s, a

Pi-ol:.'l llCjCíot-ô' i  ;í . b 1-
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N° 869590/2022

Emissão: 05/07/2022

Validade: 01/01/20íáf
Chave: BZYbx

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Registro: 0005452244

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.000.000,0^
Data do Capital: 04/04/2022/

Faixa: 5

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS, COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREÁTICOS), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS), COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL (TIJOLO, TELHA, CIMENTO, AREIA, BRITA, ETC), SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA
ELÉTRICA E ENGENHARIA MECANICAE,GEOLOGIA E AGRONOMIA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: ESTRADA DE RIBAMAR, SN, SALA 05, MAIOBINHA, SÃO LUlS, MA, 65110000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 29/09/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regionai: 0000545234DDMA

Descrição

CERTiDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técníco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Zúltima Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: KLEBER COSTA FILHO

Registro: 1102895989

CPF: 095.097.713-68

Data Inicio: 05/07/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 22/06/2023/^
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: KATIA REGINA FRADE SOUZA SANTI/^0
Registro: 1106868250

CPF: 276.504.992-00

Data Inicio: 05/07/202Z ^
Data Fim: Indefinido

L*

V.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: E ZYbx i

Impresso em: 05/07/2022 às 14:06:47 por: sauio, ip: 191.253.6 i.235
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NO 869590/20

Emissão: 05/07/2022

Validade: 01/01/2023

Chave: BZYbx

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N“ 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Contrato: 22/06/2023

Títulos do Profissional:

GEÓLOGA

Atribuição: ART 11 DA RES. 218 DE 29/06/1973 E ART. 6° DA LEI 4076 DE 23/06/1962.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOYCE SALGADO CAMPOS

Registro: 1116329280

CPF: 053.716.963-69

Data Início: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA MECÂNICA

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOSE REINALDO DIAS MACHADO

Registro: 1101338857

CPF: 104.584.683-04

Data Inicio: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29,06,73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657

CPF: 025.902.733-20

Data Inicio: 29/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7” RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: SAMIRA KENNA DE MELO PEREIRA LIMA

CPF: 051.356.163-30

Função: EMPRESÁRIA

\

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BZYbx pIÍV

Impresso em: 05/07/2022 ás 14:06:47 por: saulo, ip: 191.253,66,235
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 863814/2022

Emissão: 05/04/2022

Validade; 31/03/2023

Chave: aa6CDConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

os

Interessado(a)

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657

CPF: 025.902.733-20

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 17/02/2016

Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7° RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB

Data de Formação: 21/12/2015

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçào(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data Inicio: 29/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aaSCD THc'.i
Impresso em: 05/04/2022 às 09:55:19 por: saulo, ip: 191.253.66,235
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s:s coMs-natoçOes

tn>«>»it>o Por tgmpo mo^t^fmloado

identificação das partes

Contratamei S K OJE IVCtXO /» OifX com sode rm Rua f68 íUfiffOAOí; #OJ>. Af» Baaro
Ckf&e^ Oí>0rérf0, SSa Uj^9 - A«fA. 6S.0SS~O23. no Estacky Monmhão^ êrmcrrto no CNf*J ssoh o
rf* 4^J522.00(yQOQt-73, no^o ato mpras&r^SKfo pàèo sou sódo Samira Kminiat <#o Mato Poraira
Uma, CPP n* 051.3^ 16S~30,

ConTratado AnOoraor» Almoidm cfo morais. En^anhaua Civtí^ CRBA o* iiiSiftieSTMA. RO n*
0i3l00TtS200O^ CPF />• 025 902 733-20, raskíenta na Rua Quaranta o tréa, />• iQ. Qct 77. JarOtm
SQo Cnsfovôo U. SA> Luia - MA

As pafle» kJeotiflcacías actma. celebram enue si  o prasanto Contraio de Trabalho por Tempo
Indeterminado, regido petas ciSusulaes seguirrlee  e Oamam disposaçOes fegars vigenTes

OAS DISPOSIÇÕES LEGAIS

Ciáusula 1* — O presente contrato de trabalho por tempo indetermirwsdo tem como fundamento a
Consoirdaçâo daa Leis do Trabalho (CLT J.

DO OBJETIVO

Ctâtisi;^ 2* - O Empregador admite aos seu» serviços, na modahdade de contrafo, a função de
Engenheiro Civti.

OA VIGÊNCIA OO CONTRATO DE TRABALHO

o
T3
(D
X

O

oCtâusuta - O presente contrato terá duração por prauro irdeterminado. a contar da data de
assinatura, seivlo assegurado às partes o direSo de resosào a qualquer momento, c^Migar«do-se a
parte que desejar rescandi-lo. comunicar a outra com aviso-prèvio mlramo de 30 <trinta} dias,

DA JORHADA DE TRABALHO

V)
tn

(Q
o.

o
CD

O
■D
CDCiàusuta 4* — O trabalho executado pelo Empregado consistirá na Jornada de 10 horas por

semana

DA REMUNERAÇAO

Cláusula 5* - O Empregado perceberá a qu^ia mertsat de RS 6.600.00 (Sais Má Saiscantos
Raais).

DAS DEMAIS OISFOSÍÇÕES

Ctáusufa 6*
emprego, bem como o regulamento ínterrio da empresa, cuia cOpia lhe será entregue no momer^o
da celebração deste contrato, bem como de utilizar corret^enente todos os equ^»3inentos de
segurança fomecldoa. para fins de comprimento das normas de segurança e medicina do trabalho

Cláusula 7* > Por estarem assim. Justei e acordados, firmam o presente €»ntrato de trabalho por
tempo indeterminado em 02 fduasj vias de iguaJ teor

São Luhi. 20 de setembro de 2021
mm**»»

o empregado comprometo-se a respeitar Iodas as r>ocmas iega« da relação de

D
U
c

>

<D

•i C\
c
Cf
03

2 Ç
CL cc

<\o

E

SKOE êiELLO P UMA EÍREU
Samirai Kannia da Matío Paraira Umn
CONTRATANTE

AtS



SEMAO - ANAJATUBfifolha 3y
CREA-MA ARTCARGO-FUNÇAO rúbRICA

N° MA20210458030

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6^96, de 7 de dezembro de 1977

Folha 9/13

Cons^ho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INIQAL

1. Responsâv^ Técnico

ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

TífaA) profisKonai: ENGDJHHRO CIVIL RNP; 1115116Ç57

11151ie657MA

2. Contratante

Contratante: 5 K DE MELLO P UMA EIREU

RUA 16 B

Corr^itemento: UNIDADE 101

Odade: SAO LUÍS

Pafac Brasil

de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Açáo frJSí^CKSs^ Outros

3l Vinculo Cortrataal

Urâdatfe adminístnativa: MAIRRI

RUA 16B

Compíem«5to: UNIDADE 101

Cidade: SÃO UiíS

Datartelnlcki: 20A}SíZ02l

Tçxídevínciáo: PRESTADOR DE SERViçOS

Idendficaç^do catgo^Ãnção: CoordenadtMts) de O^as

4. AUvidade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TèCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGCVFUI«?ÃO > #3»7 -
VWCÜLO TÉCNICO COM A EMf=1^SA (DESEMPEWO DE CARGaFU^^O ItCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Beárro: CIDADE OPER^

Bairro: CIDADE OPERA

Previsão de tèrnèno: Hão epecdicado

CTÍ7CNPJ: 42.622.00010001-73

N»: 1

IA

ÜF:SSA CEP: 65058023

N®: 1

RIA

ÜF:MA C^65058C23

Ouantidade

10.00

A maá^tt^ de CS50 <xj fo^âo ex^ o restsfó ús rxTva MTT

5. Obs«varçôes

Prestação de saviços léaacos na condição de re^)cnsáv8l técnico f*áa pessoa jwírSca-

6. tteciarações

- Oedaro estoo cun^xIrKÍo as regras de acessSsBdade pren^ nas nomâs técnicas da AS4T. na ie^^ação e:^)eclfica e no decrMD n.
5296/2004.

Z/L7. Entidade de Classe

SEM INÜiCACAO DE ENTDAOE OE CLASSE

8. Assinaturas

Dedaro ser^ verdadèras as irdonnações aôma ‘:ezsjat^73MD

de .de
S K DE M6U.O P LIMA - CNPJ: 4Ze2Z00QnCO1-73Losbí

9. informações

' A ART é vãl^ somente quando coitada, merfiante ̂ veserãação do comprovante do pagamerUo ou conferênda rx> ste do Crea.

10. Valor

VetedeART: RS 88,78 Registrada em: 27/09/2021 Valor pago: RS^»78 Nosso 8303423782

Aao>erfflo<3atieáeaa^?rpodeserv8f«caõa«m W^iarae-rnaail3c.corBtê wtiicor.cama(íig»> ZTTaG
knpnBsao em Z7/Q9r2Q21 és 123502 per.. ̂  191253 66234

iRNwcraarnaxi^jT

Tai; ̂ 2106-«3Ü0 Far {9^21064300
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 869592/2022

Emissão: 05/07/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: a9924Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; KLEBER COSTA FILHO

Registro: 1102895989

CPF: 095.097.713-68

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 30/07/1981

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Instituição de Ensino: INEXISTENTE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data Inicio: 05/07/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: 22/06/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0000012202

CNPJ: 19.541.608/0001-51

Data inicio: 03/05/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/04/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a9924

Impresso em: 05/07/2022 às 14:12:23 por: adapt, ip: 191.44.139.153
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Folha 3/4

ART CARGO-FUNÇÃO
NO MA20220543106

AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA

INICIAL

1. Responsável Técnico

KLEBER COSTA FILHO

Tlltilo profissional; ENGENHEIRO AGRÔNOMO RNP 1102S9SS89

Rogistro; 11026959S9MA

2. Contratante

Conlratanle; S K DE MEUO P LIMA LTDA

ESTRADA OA MAIOBA - MA 202

Confiplemento: SALA 17

Cidade; SÃO LUÍS

Pais; Brasil

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Açâo Institucional. Agricultura ramiilar

3. Vinculo Contratual

Unidade admínislradve: SEDE

ESTRADA DA MAIOBA - MA 202

Complemento: SALA 17

Cidade: SÃO LUÍS

Data de Inicio: 22/06/2022

Tipo de vínculo; PRESTADOR OE SERVIÇOS

Identificação do cargo/funçáo: Preposto técnica

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS • CAR60/FUNÇÂ0 > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO OE CARGO/FUNÇÂO TÉCNICA DENTRO
OA EMPRESA)

Bairro: SARAMANTA

UF; MA

Bairro; SARAMANTA

UF:MA

Previsão de término; 22/06/2023

CPF/CNPJ; 42.622.000/0001-73

N*; 33

CEP: 850S4040

d E(C
c ro
o JZ

O) c
2

fiP, 33
O)

CC cn 1=

CEP: 85054040

O o g
o ro CN
^ w o
o UJ 2

o"D
lOQuantidade Unidade 03

O CO
"D CD

6.00 h/sem cn
csi

O)
0 5

- I =
ifíA mudença de cargo chi função extge o registro de nova ART c

(O p ^

5, Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONDIÇÃO OE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA COMO ENGENHEIRO AGRÔNOMO,

t. Declarações

7, Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CUSSE

8. Assinatura»

Oedaro ser^ verdsdeiras as ínformeções ecima KLE8ER COSTA HLHO -CPF; OSlét? 713-U

K, cIl. MJU ̂de de

Locai dieài S K DE MELLO P UMA LTtJA . CNPJ. «.C22 OOOrtMOI.Ta

9. Informações

* A ART é válida somente querxjo quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confeiánde no siie do Crea.

10. Valor

Valor da ART; RJ 88.76 Rogislrada em; 26/06/2022 Vatorpago; R$ 86,78 Nosso Número 8303S9649S

A auisniKkúwtó dssü ART pwle mi vtnfeada »m: hiipt ílatà-m» titae cwn brfpuNco/. com m cnav» 9<>A2i
Impresso sni 3C<’06/2022 ás 06 39 04 por . ip 179 69,150 226

iv«w assma org br

Tel: (88)210641300

UMumoècof^oeaiiui org br

Fu (88)2106 6300
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:

42.622.000/0001-73, denominada CONTRATANTE, end.: Estrada da Maioba-202, Sala
17, Bairro: Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP: 65.054-040.

CONTRATADO: KLÉBER COSTA FILHO, brasileiro. Título profissional; Engenheiro
Agrônomo, CPF 095.097.713-68, portador da Carteira Profissional do CREA-MA n°
110289598-9.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato  é a prestação de serviços, pelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a função de Responsável Técnico pela
empresa.

CWUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é com prazo determinado de 22/06/2022 a
22/06/2023. É facultado às partes rescindirem
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA
pela parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação:
Resolução 336, do CONFEA. /Vt. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer
profissional por pessoa jurídica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do
momento em que:
I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica o
cancelamento desse encargo;
II - for 0 profissional suspenso do exercício da profissão;
III - nnudar 0 profissional de residência para locai que, a juizo do Conselho Regional, torne
impraticável 0 exercício dessa função;
IV - tiver 0 profissional o seu registro cancelado;

assiSêSé^cnica ® ^ efetiva prestação da
.L'”’ ̂  pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável
§ 2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa iuridica
deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos
previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. ^
§ 3“ - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas
Conselho Regional.
CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de 06 horas semanais.
CLAUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos
serviços efetivamente prestados a importância equivalente a 06 salários mínimos
convertidos em reais,

CLÁUSULA SEXTA: Foro; Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato as
partes elegem o Foro de Sáo Luís-MA, com renúncia expressa a qualquer outro por
mais privilegiado que seja. ’

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de iqual
teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram. ^

S K DE MELLO P LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n”

0 contrato com aviso por escrito com

ao pedido, junto ao
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Sáo Luís -MA, 22 de junho de 2022

ô-jl kt/lü)'fwO/ lr<X
S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ 42,622.000/0001-73
KLÉBER COSTA FILHO
CREA-MA 110289598-9

NJ]
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 867193/2022

Emissão: 30/05/2022

Validade: 31/03/2023„,^
Chave: 817A3Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: JOSE REINALDO DIAS MACHADO

Registro: 1101338857

CPF: 104.584.683-04

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 16/11/1989

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29,06,73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Data de Formação: 31/10/1989

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

- CERTIFiCAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua vaiidade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a vaiidade, caso ocorra quaiquer aiteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

/Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MORIAH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005370493

CNPJ: 26.659.908/0001-03

Data Inicio: 30/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/03/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data inicio: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0000012202

CNPJ: 19.541.608/0001-51

Data inicio: 15/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 09/09/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

PÍSEmpresa: SAO LUIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Registro: 0000010095

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; 817A3 rjvj*
Impresso em: 30/05/2022 às 08:48:10 por: adapt. ip: 179.69.205.208 0 rit

'0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 867193/2022

Emissão: 30/05/2022

Validade: 31/03/202Í

Chave: 817A3Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 07.260.360/0001-71

Data inicio: 03/02/2022

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 03/02/2024

Tipo de Responsabiiidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO

Empresa: CONSTROViA iNFRAESTRUTURA LOCAÇÕES E SERViÇOS LTDA

Registro: 0005439272

CNPJ: 23.051.351/0001-27

Data Inicio: 03/01/2022

Data Fim: 29/12/2022

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabiiidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubiico/, com

impresso em: 30/05/2022 às 08:48:11 por: adapt, ip:
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ART CAR60-FUNÇÃ0
H° MA20220S3Í277

Anotação d« Reaponaabilídada Técnica - ART
Lei n* 6.4M, áe 7 de deiembro de 1977

Concelho Regional de Engenharia e Agronomia do Ectado do Maranhlo

CREA-MA

INICIAL

-- 1. Rt*í>0in»4vrt
JO«E REIHAUIO DtAS MACHADO

TílOo pfofi*»íonal- ENGENHEWO ELeTWCmTA Rfr, 1181S3S8S7

Regítfm: HP1338897MA

2, Otwiírttafit* .

CüfttrtóWíís. SKOEMEUOPLttlAtTOA

ESTRADA DA MAtOBA > m

Canptcmtmta: SALA 17

Cmá». SÀO JOSê DE RIBAMAH

Pai» BniBíl

ripo<íPCOfi6r*U(níB. Pmoj Jtttííítc«<ltDirettoPTlvtite

AçSoimrnitímíé: AflilcuBura lamfRar

CPF.^CNPJ: «.mOOO«(»1-7S

N* 31

Batro SARAMANTA

UF MA CEP mime

1 incuto ConlTiiia}

N*: 53ESTRADA OA «AJ06A. 202

SALA 17

CtdftO»: SAO JOSt D£ RIBAMAR

DaUtífelnfeáõ; 1S«»2022

T^<í»vínaiíô: PRESTADOR 06 SERVIÇOS

do Pmpo«lo lèenico

A, Atívm^ Ticntoi

ÍOOO‘Í>UTRA

i5 • DESEMPENHO Dê FÜNÇAO TÉCNICA > OSWS E SERVIÇOS • CAR(H>f UNÇÃO » #3367 ♦
VÍNCULO ■^CNtCO COM A EMPRESA (D£S€W»ÊNH0 OE CARGOíFUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Bnho; SARAMANTA

UF MA

PmvUâo d# lòm^no: 1BAISOQ23

CÊP: «SIlOOdO

Quantdade Uíwíad®

6.00

A wdança d» c«ííjo ots íwnçAo e»HH» o rpgfsyo d« «o^a ART

„^„ I,. O&iffVlÇâ*! - - ,
PRESTACAO OE SERSfiCOS NA QUAUSADE OE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA jURíDfCA COMO ENOENHEIRO ELETRICISTA

7. EnSctad* dt Cisâic

SEM »^3CACAd OÊ Ê?mDAD€ DE CLASSE

atO$E ACIHALOO DIAS MACHADO • Cff1 SM ttiVM
Y

.. I, A»tVi»turti

mttm vvnaómtsi m
O  .E

■D > cnQ
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êotm LU

<S£>JA (|o FkliO íiA'
0. íINCw

Ueaí d» 8 K oe M£U0 P law im. ckpj; àimwcmei^t

•. InformAçdf#
* A ART « tj(4Rido

• O compfwira» d» piOimantô dt#«Á wr a^Mâo p«« compríwaçSo d« gu8»çl9
do txxvptü-m^ do pASHtófi w«q ou wr^LwAnda no do Cr»*.

1Ô.

VaiofdaÂMT RÍM.71 irnsimi VMofpago R$ 81.78 NoswNúmom: 8ia5M0S40

A. 4««(*Ampi»ai«8rMi(i|%«(Ís »n- #^«mAííeu6í)KV.a«»ÊN»** ^:aS»
2<T)ÍV2022é*l21».1»p<r.<>,«'?»8S21Ufí

Tü 21084500 fUL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: S K DE MELLO P LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
42.622.000/0001 -73, denominada CONTRATANTE, end.: Estrada da Maioba - 202, Sala 17
Bairro: Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP: 65.054-040.

CONTRATADO: JOSÉ REINALDO DIAS MACHADO.  brasileiro, Título profissional:
Engenheiro Eletricista, CPF 104.584.683-04, portador da Carteira Profissional CREA-MA
n° 110133885-7.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CÚUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é  a prestação de serviços oelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a função de Responsável Técnico
empresa.

pela

CD d E .9
Ç  (03 0) y

35' S5 “
o: ro S
° 2 E

CDO sz
X
OJ

CD

CLAUSULA SEGUNDA: Prazo; A vigência é com prazo determinado de 18/05/2022 a
18/05/2023. E facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com
antecedência de 30 (trinta) dias.

0

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá 0 O
t/5 -O

5 o S a
O 0 o
c  -55 ço

o
t/5

í/5CM

0

ser comunicada ao CREA
peia parte que teve a iniciativa ímediatamente após o ocorrido, conforme a legislação;
Resolução 336, do CONFEA, Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional
por pessoa jurídica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em
que:

I  - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica
cancelamento desse encargo;
II - for 0 profissional suspenso do exercício da profissão;
III - mudar o profissional de residência para local que
impraticável o exercício dessa função;
IV - tiver 0 profissional o seu registro cancelado;
V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da
assistência técnica.

§ 1° - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias. promover a substituição do responsável
técnico.

§ 2“ - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica deve
esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos previstos
nesta Resolução, e os documentos pertinentes.
§ 3° - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao Conselho
Regional.
CLÁUSULA QUARTA; Jornada de trabalho: de 06 horas semanais.
CLAUSULA QUINTA: Valor; A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços
efetivamenle prestados a importância equivalente  a 06 salários mínimos, convertidos em
reais, representando nesta data R$ 7.272,00 (Sete mil, duzentos e setenta e dois reais)

O

juízo do Conselho Regional, tornea
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CLAUSULA SEXTA; Foro; Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato
partes elegem o Foro de São Luís/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

as

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

São Luís/MA, 18 de maio de 2022

JÈSÉ RfelNALDO DIAS MACHADO)
*  CREA-MA 1t0133885-7 *

k)
S K DE MELLO P LIMA LTOA

CNPJ 42.622.000/0001-73

0-
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N° 870162/2022
Emissão: 15/07/2022

Validade:

Chave: Da20x

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: JOYCE SALGADO CAMPOS

Registro: 1116329280

CPF: 053.716.963-69

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 05/04/2017

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA MECÂNICA

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 07/02/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos. /

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. /
- Válido em todo território nacional. /

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (3/3)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/3

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data inicio: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: FRIOTEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO EM REFRIGERAÇÃO LTDA

Registro: 0005365643

CNPJ: 20.859.180/0001-79

Data inicio: 01/05/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Da20x

Impresso em: 15/07/2022 às 13:38:24 por: cândido, ip: 191.253.66.235
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ART mRGO-FUNÇÃO
N“ MA20220531287

E Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D P  A » M A
■, Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V<IVC.M I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo
INICIAL

t.Rtipwwiv*! Técnico -
JDYCÊ SALGAtX) CAMPOS
Tltutap«fls>iW.I: ENBENHEIRA MECÂNICA RNP; IlISÍIIJiO

Rsalsim; lllMMiaoMA

1 ConlTítífite
Coní-slanl# S K DE MatO P LIMA LTOA
ESTKADAOA MAIOBA.20:
Conplffr»nlo', SALA 17
C)dad«. SAO .lOSÊ DE RIBAMAR
Pífs; Bfflsíl

Tipa d« ovitratanie: Penoé Jaridlci d< Olrcilo Privtdo
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Complemento: SALA 17
Cklecii; SAÚ JOSE OE RIBAMAR
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PRESTACAO DE SÊRVICÔS MA QUAUDAI^ DE RESPONSÁVEL TECMICO POR PESSOA JURÍDICA COMO ENGENHElRAMECAMtCA.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:

42.622.000/0001-73, denominada CONTRATANTE, end.: Estrada da Maioba- 202, Sala 17,
Bairro: Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP: 65.054-040,

CONTRATADO: JOYCE SALGADO CAMPOS, brasileira. Título profissional: Engenheira
Mêcanica, CPF 053.716.963-69, portadora Carteira Profissional CREA-MA n° 111632928-0.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato  é a prestação de serviços, pelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a função de Responsável Técnico pela
empresa.

S K DE MELLO P LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

CLAUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é com prazo determinado de 18/05/2022 a
18/05/2023. E facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com
antecedência de 30 (trinta) dias.

d E
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O £CLAUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA
pela parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação:
Resolução 336, do CONFEA, Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional
por pessoa jurídica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento
que;
l  - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica o
cancelamento desse encargo;
II - for 0 profissional suspenso do exercício da profissão;

- mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne
impraticável o exercício dessa funçáo;
ÍV - tiver 0 profissional o seu registro cancelado;
V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da
assistência técnica.
§ 1° - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável

técnico.
§ 2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, deve
esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos previstos
nesta Resolução, e os documentos pertinentes,
§ 3° - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao Conselho
Regional,
CLÁUSULA QUARTA; Jornada de trabalho: de 08 horas semanais.
CLÁUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços
efetivamente prestados a importância equivalente  a 06 salários mínimos, convertidos
reais, representando nesta data R$ 7.272.00 (Sete mil, duzentos e setenta e dois reais).
CLÁUSULA SEXTA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato
partes elegem o Foro de São Luís/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

São Luís/MA, 18 de maio de 2022
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S K DE MELLO P UMA LTDA
CNPJ 42.622,000/0001-73

JOYCE SALGADO CAMPOS
CREA-MA 111632928-0
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Emissão: 05/07/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: SlWaB

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; KATIA REGINA FRADE SOUZA SANTIAGO

Registro: 1106868250

CPF: 276.504.992-00

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 04/04/2001

Título(s)

GRADUAÇÃO

GEÓLOGA

Atribuição: ART 11 DA RES. 218 DE 29/06/1973 E ART. 6° DA LEI 4076 DE 23/06/1962.

Data de Formação: 09/02/1996

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua valí
para todos os efeitos. /

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. /
- Válido em todo território nacional. /

Ide

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (5/5) 7
Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005371104

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Data Inicio: 31/12/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM EIRELI

Registro: 0005463769

CNPJ: 42.966.384/0001-41

Data Inicio: 24/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 23/05/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: OLIVEIRA E SILVA LTDA

Registro: 0005458528

CNPJ: 02.494.549/0001-05

Data Inicio: 08/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0005403626

CNPJ: 25.453.894/0001-04

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; í

Impresso em: 05/07/2022 às 14:08:24 por; adapt, ip: 191.44.1

(óv



SEMAD -ANAJ.

FOLHA , I
RÚBRIC/^,

BA-

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA N° 869591/2022

Emissão: 05/07/2022

Validade; 31/03/2023

Chave: SlWaBConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data inicio: 06/06/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 03/06/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data Inicio: 05/07/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 22/06/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

\

.í >

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 81WaB

Impresso em: 05/07/2022 às 14:08:24 por: adapt, ip: 191.44.139.153 "
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» ART CARGO-FUNÇÃO
N® MA20220543109

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D p A  M A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 %#fXi-n i i#-i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

KATIA REGINA FRADE SOUZA SANTIAGO

Titulo profissional; GEÓLOGA RNP; 1106d$&250

Registro; 1106868250MA

Z Contratante

Contratante; S K DE MEaO P UMA LTDA

ESTRADA OA MAtOBA - MA 202

Complemento: SALA 17

Cidade: SÃO LUÍS

Pais: Brasil

Tipo d© contratante; Pessoa Juridtca de Direito Prfvsdo

Açk) Institucional; Outms

.  . 5. Vinculo Con&auial

Unidade adminlstraSva; SEDE

ESTRADA DA MAIOBA - MA 202

Cwnptemento: SALA 17

Cidade: SÀO LUÍS

Oaladeinfdo: 22/06«O22

Tipo da vínculo: PRESTADOR OE SERVÍÇOS

ídenlificaçSo do cargorfunçáo: Prepotío técnico

i. Atividade Técnka

1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇAO TÉCNICA > OBRAS E SERVÍÇOS - CARGa'FUNÇÀO > #1367 -
Vínculo técnico com a empresa (desempenho de cargo/funçâo técnica dentro
OA EMPRESA)

Bairro; SARAMANTA

UF;MA

Bairro; SARAMANTA

ÜF;MA

Previsão de término: 22/06/2023

CPF/CNPJ: 42.e22.000r0001-75

N“: 33

CEP: 65054040

N“; 33

a:

CEP; 6SOS4040

O  LU
■D

Ch£sn^ad« Untd»íe

h/sem
5 o

6.00
O)
Q> .SS

A mudança de cargo ou Ãinçèo exige o registro de nova ART

S. Observações
PP.ÊSrACAO OE SERVIÇOS NA CONDÍCAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA NA AREA OA GEOLOGIA

6. Declarações

7. Entidade de Classe .. -

SEM INOICACAO DE Ef^ADE OE CLASSE

8. Assinaturas

Dedarosí^^ verdadeiras as míotmaçòes adma KATIA REOiNA FRAOE SOUZA SAMTUG^ >CPf: 27S.5041$2-00

ki Jí 9- .í
S K DE MELLO P LOU LTD*. CNPJ; «,«2 «OttBl.n

JLJde T?- iJL

LpcM

9, InfomiaçôM
• A ART i vàM» someree i?u«ncio quitaSa, n»di»nte «pOMmlaçío do compí

IS.Vílor

ValofdaART; RlíSje Rootsttada em: 28/090022 Vator

do pusíraenlo ou confeidiros oo *t<» do Ct«a

pago: Rt 89,78 Nosso Número 81M999SM

dfilí ARI taí* *» »iifc»d» an- Mpi itenam» sw (»i tn > a»»»: 5400A
li«P»Mom SaoeS«2<»WI.«J«|»r: ,(p: líOWiaOJJd

UCREA-MA£«110»

Tei {») 21068^ Fi*: {^8121006100
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:

42.622.000/0001-73, denominada CONTRATANTE, end.: Estrada da Maioba - 202, Sala
17, Bairro: Saramanta, São José de Ribamar - MA, CEP; 65.054-040.

CONTRATADO KÁTIA REGINA FRADE SOUZA SANTIAGO, brasileira, Título
profissional. Geóloga, CPF 276.504.992-00, portador da Carteira Profissional do CREA-
MAn° 110686825-0.

S K DE MELLO P LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato  é a prestação de serviços, pelo
CONTRATADO à CONTRATANTE, de assumir a funçáo de Responsável Técnico pela empresa.
CLÁUSULA SEGUNDA; Prazo; A vigência é com prazo determinado de 22/06/2022 a
22/06/2023. E facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com antecedência
de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela
parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336,
do CONFEA, Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica
fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:
I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o
cancelamento desse encargo;
II - for 0 profissional suspenso do exercício da profissão;
111 - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, tome
impraticável o exercício dessa função;
IV - tiver 0 profissional o seu registro cancelado;
V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da
assistência técnica.
§ 1“ - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável
técnico.

;
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o
§ 2® - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica,
deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos
previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes.
§ 3°_- A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto
Conselho Regional.
CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho; de 06 horas semanais.
CLÁUSULA QUINTA: Valor; A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços
efetivamente prestados a importância equivalente  a 06 salários mínimos, convertidos em reais,
representando nesta data R$ 7,272,00 (Sete mil, duzentos e setenta e dois reais),
CLÁUSULA SEXTA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato

ao

as panes

c  0)
<D Q_

Q.-2 ro
oco ra ã T3

E c\i o
o etc=! 0)

ü

o
UJ 3

o P oo

■a

elegem o Foro de São Lu(s-MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Acordadas, as parles firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

São Luís -MA, 22 de junho de 2022

kátíarIgina frade s s^tiago"
CREA.MA 110686825 0

S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ 42.622.000/0001-73
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N“ 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
872873/2022

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115116657

Número da ART: MA20210477250

Forma de registro: iNICiAL

Empresa contratada: S K DE MELLO P LIMA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/11/2021 Baixada em: 06/09/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço do contratante: ESTRADA DA MÀIOBA

Complemento: MA 202 - LOTE 33 - SALA 20

Cidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

Contrato:

Valor do contrato: R$ 70.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CAMPINHO E TRAVESSA DO CAMPINHO

Complemento:

Cidade: LAGO DO JUNCO

Coordenadas Geográficas: -4.609971, -45.051193

Data de início: 29/09/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTIOÂ^RA VIAS
URBANAS 49 - Execução de obra 21.00 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANaA'^.2.2 - DEy
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 21.00 metro cúbico; /

Observações /

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO/MA, NA CONDIÇÃO DE SUBCONTRATADO. (no âmbi/da
construção civil) /

CPF/CNPJ: 15.508.162/0001-02

N°: 1000

Bairro: TRiZIDELA

UF: MA CEP: 65110000

Celebrado em: 29/09/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N°: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65710970

Conclusão efetiva: 29/12/2021

CPF/CNPJ: 06.460.026/0001-OT

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 872873/2022

12/09/2022, 20:45

laaaw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vincuiado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) sen/iço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cre^
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: laaaw /

(

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
C«nMtu Reauul ila Enganhwl* ■

Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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CNPJ: 15.608.162/0001-02
Fone;(98)3199-0649«8730-0861/99983-5954 :

I0> eonsmapconstrticaoCthotmall.cofn

(j) Est, da Maiofaa, 1000, 3 20, Ed. Vila do Conde, Sào José de Ribamar/MA Cep: 65.110 000Consmap
CcmsSruçâo

ATESTADO DE CAPACIPAOS TèCNKÂ

O O CN.c X. g;j cN

1
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que foram

com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador. ^§|
o S « g

o-gS
= -8S
O

prestado
serviços descritos abaixo e com as seguintes características;os

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização: RUA CAMPINHO E TRAVESSA DO CAMPINHO
CENTRO, LAGO DO JUNCO - MA
Período de execução: 29/09/2021 a 29/12/2021

DADOS DO CONTRATANTE

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 15.508.162/0001-02

DADOS DO PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
CNPJ; 06.460.026/0001-07

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA*

S K DE MELLO P UMA LTDA
CNPJ. 42.622.000/0001-73

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS
ENENHEIRO. CIVIL s
CREA-MA n» 1115116657

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE LAGO
DO JUNCO/MA. NA CONDIÇÃO DE SUBCONTRATADO, CONFORME
QUANTITATIVOS EM ANEXO.

1
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TO

Sâo Luís, 29 de DEZEMBRO de 2021.

,^0 aÁjdoClÁ
CONStRUÇÃO Ê SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 15.508.162/0001-02
CARLOS DE TIIACYO MENDES ALMEIDA

608.525.253-62

ia
CONSMAP

óíLi Jc Thl

REGINALDO NUNES SARAIVA
CPF;S70.488.313-87
CREA-.1107544149

ENGENHEIRO CIVIL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org,br
CREA-

Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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CNPJ: 1S.508.162/0001-02
Fone; (98)3169-0649/98730-0861/99983-5954

consnuipconstTUCao@hotm»il

(ê> Est da Maioba, 1000, Si 20, Ed. Vila do Conde, São José de Ribamar/MA. Cep: 65.110 000

xom

Consmap
C<Mtt£ruçáo

PI .ANILHA DOS SERVICQS
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QUANTIDADEUNIDOESCíBÇAO
ITEM

TERRAPLANAGEM

ESCAVACAO E CARGA MATERAL 1A CATEGORA, UTILIZANDO TRATOR DE
ESTCII^S re m A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA
CARREG/M3EIRA COM 170 HP.
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M3. EM VIA URBANA EM
LEITO NATURAL /UNIDADE: TXKM). AF_01/2018
i=Yssri p rOMPACTACÂO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLOSlU^DO gKlOmÍ?R1CAmInTÍ - EXCLUSIVE ESCAVAÇAO. CARGA E
TRANSPORTE E SOLO. AF..09Q017

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA

Imorimacâo cl CM-30; taxa: 1,2 LAjtó
Pintura de Lig»c9o com RR-2C {Execaçtó. Fomec. e Tran«t>orte)
AAUQ (ExecuçAo e Fomedinento) pesoèspec: 2,IS t/m3
Transporte de AAUQ DMT=2C»0nil : —

DRENAGEM SUPERFICIAL |
gfffy-çar, a» tJMn fio moldado In toco"*^ ár^ urtaana (10x12x30cm), em concreto
astfuturrt nao usinalo. Fck - 20 MPa ,: __
Execução do Sarjeta moldode "in looo" am inBlwttarw (E » 6cm; L - 30cm; i = 15%)
em concreto estrutural néo usmado, Fcit» < —

SINALIZAÇÃO VIÃRIA

1

acücao. Fornec. e Transporta)

1

317,82M3
1.1

12.712,70TXKM
1.2

317,82M3 O(/}
O1.3 Enj

ro '03 0)

§ ’l o
S S is
o 8’ 3
c LU .£

^ <u ^

§||
a; ■& 2 :-5
u) <u ,5 E

LU cc: S 0}

01

to

2
M2 694,08

2.1 894.08
39,34

m
2.2 M3
2.3 1.430,53TXKM
24

3

279,40M
3.1

279,40M
3.2

4

SINALIZAÇÃO HOraZONTAL

SINALIZACAO .. .
ACraUCA.COM MICROESFERAS PE VIDRO. ...

SINAUZAÇÃO VERTICAL
n anlicecao de placa de «inalgaçâo semi-refletiva de Advertènds ^ ^

d Wa, no inlck) e no 1^ do trecho d cada (1^2 *

HORIZONTAL COM TINTA RBTÍBRREFLETIVA A BASE DE RESINA M2

. m2'i.

Fwnec e aplicaçSo de piaça deW^®^

4.1
61,20

4.1.1

4.2
2,00

4.2.1
0,45

rua «ob intervetiç>a ̂ 6x 45c«t6eW1WBpCTle
■ Hhe-

4,2.2

PASSEIO COM ACESSIBILIDADE6 :á,

, de concreto na cor verm^a, para OPavimentação em piso Mcai, dtf ■ j _
deficientes visuais, dimensOes 25 x25,aplicado com argamassa industnafizada AC,,,,
II,rejuntado,inclusive regulartraçâo de base.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 10 CM.NÃO ARMADO. AF_07/2016

3,38MZ cg

5.1
I
c

41.91 8M3
5.2 03

CvJ
CM
O

UMPEZA GERAL CM6
2067,90m2 I §

(D
O ^ 'O r-

R ni S =
00 •- c
o a “■ ®
■= a - õ
S s .g Õ
■D f3 ^ -D
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Limpeza final da obra .
Pintura do meto fio-Wifrecor-02 demèos

6,1 83,82M2
82

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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Prefeitura Municipal de Lago do Junco - MA, CNPJ 06.460.026/0001-07, vem atestar

para os devidos fins que a empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no

CNPJ n’15.508.162/0001-Q2, juntamente com seu responsável técnico, Eng. Civil, Reginatdo

Nunes Saraiva, Crea n® 1107544149, executou o r^ntr^tn n9 nanr;/->mp gno por objetivo a
execução da pavimentação asfáltica no mywcfptode lago do junco/ma, confõrmB-ceq^ções
estabelecidas no CONTRATO.

U)Atestamos dlnd^a, a participação da subcontratada  S K DE MELLO P LIMA LTDA,
1/0001-73, juntamente com seu responsável técnico, Eng. Ctvii,

ea ns 1115116657, no período de 29/09/2021 a 29/12/2021.

0]
E(D

.fc to -to <Dinscrita no CNPJ 42.622.1

Anderson Almeida de Morais,'
0) (D J5

0^3
c UJ .E
■| >

P O^ T3 -
3 ^ ,S

0

Os serviços foram executado: itro do prazo e devidamente atendido os parâmetros
de qualidade.

■D c -E to
o S "S0 m £ l-E

ti) 0 0 E
LU ir :g 0

Lago do Junco, 29 de dezembro de 2021

Áol â^iir^ír'2efnofjjr'
Romário da Costa Conceição '

Secretario Municipal de Administração
CPF: 046.445.423-93

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra .15, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br dsE

Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

870407/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115116657

Número da ART: MA20220494460

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/01/2022 Baixada em: 21/07/2022

Partioipação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço do contratante: AVENIDA SENADOR JOSE SARNEY

Complemento:

Cidade: AXIXÂ

Contrato:

Valor do contrato: R$ 610.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: TRECHO DIVERSOS

Complemento:

Cidade: BOM LUGAR

Coordenadas Geográficas: -4.170139, -45.093349

Data de início: 15/01/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

Celebrado

Conclusão efetiva: 10/11/20

CPF/CNPJ: 26.746.084/0001-09

N“: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65148000

 em: 15/01/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N“: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65704000

22

CPF/CNPJ: 01.611.400/0001-04 ^

Atividade Técnica: 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de
obra 18000.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 -
Execução de obra 13500.00 metro cúbico;

Observações

SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS DE ESTRADAS VICINAIS.NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE BOM LUGAR / MA, NA CONDIÇÃO DE
SUBCONTRATADA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 870407/2022

21/07/2022, 13:52

y308Y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n“ 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: y308Y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 21/07/2022, às 14:53.
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Atestamos para os devidos ílns e a quem interessar, que foram prestado com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e
com as seguintes características:

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização: Trechos diversos na sede do Município de Bom Lugar - MA
Período de execução: 15/01/2022 a 22/04/2022

DADOS DO CONTILXTANTE

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 26.746.084/0001-09 iíi0 0) i5

o  3
C UJ .9

Ê  ̂

il-o c

o £ "5ÜJ Õ) 2 .■=
(O (D ra g
uj q: s 0

0

0

DADOS DO PROPRIETÁRIO

PREEEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
CNPJ: 01.611.400/0001-04

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS
ENENHEIRO. CIVIL
CREA-MAn“llI5116657

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS O

(N

E
SExecução dos serviços de melhoramentos de estradas

município de bom lugar / ma, na condição de subcontratada. Segue
quantitativos dos serviços.

vicmais, na zona rural do
em anexo os

C

8
O

s
Ei
r..

>- P
MARCOS VINÍCIUS DUTRA STI'”'
CARVALHO:009457A4307 C4RVALHttO(»«744J07

Dados: 2022.07.20 09:01:29 4)200

Axixá, 20 de julho de 2022

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
Marcus Vinícius Dutra Carvaiho

Sócio administrador
CPF: 009.457.443-07

■= S -E õ
s Ç" o
c  Ç «

MELQUISEDEK DOS SANTOS
MOREIRA:06444210372 MOREIRA:0M44210372

Dados; 2022.07.20 10:07:30 -OOW

r

Melquisedakctos ÜÊÊÊntiH
CREA MA n° 1105117960

CPF: 064.442.103-72
Eng. Civil

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Esndo do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lota 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
CREA-MA

Impresso em: 21/07/2022, às 14:53.
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DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTITATIVO /

1 TERRAPLENAGEM
-

O
T3 05 o
2 g ^
w p o
05 5 »03
0) 2 :g
*“ Oi-C
<D < .0?

Í3 05 '03 0)
c -c
O 05 ^ü ^ O
C Í— ^o § i5
o g’ u
C LU .5

O
E

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97
kw e carregadeira de 1,72 m^1.1 .3 52.000,00

Transporte com caminhão basculante de lOm^ - rodovia
em leito natural

1.2 tkm 593.983,09

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ - rodovia
em leito natural - BOTA FORA

1.3 tkm 1.375,00

1.4 Regularização do subieito m* 200.000,00

1.5 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m^ 42.000,00 >0
F ®

ii"O c
-  -9 § g

Q) W

CO 0 ro E
lu a: S 0

0

0

Base de solo estabilizado granulometricamente sem
mistura com material dejazida1.6 m® 4.137,25

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e
estocagem do material de limpeza com árvores de
HiÃmPtrn atA f) 1 m

1.7 m^ 200.000,00

2 SERVIÇOS DE BUEIROS

2.1 Boca BSTC D=1,00 m - areia e brita - alas retas und 28,00

2.2 Corpo de BSTE D=1,00 m CAI areia, brita e pedra de mão 83,00m

3 LIMPEZA GERAL

3.1 Limpeza final da obra m^ 200.000,00

MARCOS VINÍCIUS
DUTRA
CARVALHO:0094574430

Assinado de forma digital por
MARCOS VINÍCIUS DUTRA
CARVALHO:00945744307
Dados: 2022.07.20 09:01:51
■03'00’

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA
Marcus Vinícius Dutra Carvaiho

Sócio administrador
CPF: 009.457.443-07

&  ̂ oí  Oi

■o

i g |e_ O cx ®
c C/ E

Assinado de forma dicital por
MELQUISEDEK DOS SANTOS melquisedek dos s»ntos
MOREIRA:06444210372 MOREIRA;0M44210372

Dadoi: 2022.07.20 10:06:15 -03EW

Meiquisedek dos Santos Moreira
CREA MA n» 1105117960

'  tiiüníiiiyi i i i i '
Eng. Civil

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, SSo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mait: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em; 21/07/2022, às 14:53.
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CARTA DE ANUÊNCIA

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, CNPJ 01.611.400/0001-04, vem atestar para os

devidos fins que a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ n*
26.746.084/0001-09, juntamenle com seu responsável técnico, Eng. Civil, Melquisedek dos
Santos Moreira, Crea n« 110S117960, executou o contrato n® 100101013/2022 que tem por
serviços de melhoramentos de estradas vicin3is,na zona rural do Município de Bom Lugar / Ma,
conforme condições estabelecidas no CONTRATO.

Atestamos ainda, a participação da subcontratada  S K OE MELLO P LIMA LTOA,
inscrita no CNPJ 42.622.000/0001-73, juntamente com seu responsável técnico, Eng. Civil,
Anderson Almeida de Morais, Crea n* 111S116657.

Período de execução: 15/01/2022 a 22/04/2022

O
0

E0
0 '0 0

1110 0 i5
D) 3

O C ü
c LU .2
0
c 0

«i|s
•2 '05 S -F„ <u ro E
LU o: S (u

>

tnjOs serviços foram executados dentro do prazo e devidamente atendido os parâmetros
de qualidade.

Bom Lugar, 20 de Julho de 2022

!

tAssio viHfam umA oe imeio
CPf:60S.S9t.3O3-m
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecxinosco@creama.org.br

-MA

Impresso em: 21/07/2022, às 14:53.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

TOMADA DE PREÇO N" 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA inserita no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73, por
seu representante legal, deelara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o Sr.
Anderson Almeida de Morais engenheiro civil, CREA n° 1115116657MA, será indicado como
responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o
recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA.

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

k r i Á il} I
S.K.DE MELLO P. LIMA LTDA.
CNPJ: 42.622.000/00Q1-73

SômlraKennia de Mello Pereira Uma
CPF: 051.356.163-30

Proprietária

^nders0^mda de Corais
CREA-MA1115116657MA

Engenheiro Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TOMADA DE PREÇO N“ 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇAO

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.
DE

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DA LICITANTE

S K DE MELLO P LIMA LTDA inscrita no CNPJ sob o rfA empresa .
42.622.000/0001-73 representada pelo(a) Sr(a) Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima,
portadora do RG de n° 034941172008-5 e CPF n° 051.356.163-30, DECLARA, sob as
penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos
equipamentos e do pessoal adequado e suficiente a realização do objeto da lieitação.

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

NPJ; 42 622.000/0001-73

CPF; 051.356.163-30
Proprietarta
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prefeitura municipal de AN aj atubawa

rA.SSVNlí^Sítp‘ío OE ANATATUBA,MA,

003/2022, e que assumo total
quaisquer questionamentos
Municipal de Anajatuba/MA.

futuros

Declaro que tenho pleno “"‘'«imen»^ ̂ pecif,cações
trabalhos, diante do DE PREÇOS n
anexo 1 DO edital da .
responsabilidade por com . Prefeitura
que ensejam avenças

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

DE MELOU K LIMA LTDA

)

'/■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TOMADA DE PREÇO N” 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇAO

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.
DE

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA
DE PREÇOS N“ 003/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta
do Contrato que nos foi fomeeida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fmalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a
essa Comissão os esclarecimentos e informações adieionais que forem considerados necessários,
bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos
inerentes ao procedimento licitatório.

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

1/ fi
M%2..000/0091-73_

SÂmlra
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Nasajon Sistemas Contábil CGC CONTABILIDADE LTDA

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2021
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA - MATRIZ 328.879,84 D

328.879,84 D

328.879,84 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS 234.880,50 D

234.880,50 D

234.880,50 D

563.760,34 D

Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS

563.760,34 D

1.560,00 C

1.560,00 C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

DAS - SIMPLES NACIONAL 3.158,93 C

3.158,93 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 500.000,00 C

500.000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 59.041,41 C

59.041,41 C

Total Geral do Passivo

SÃO LUiS, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

SOCIA-ADMINISTRADORA

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador - CRC 014013 - MA

/j

c±ar^
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Nasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ; 42.622.000/0001-73 Registro: 212011935

CGC CONTABILIDADE LTDA

39 (07/07/2021)

Demonstração do Resultado do Exercício
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS 234.880,50 C

234.880,50 C

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

SIMPLES NACIONAL 18.085,81 D

18.085,81 D

RECEITA LfQUIDA

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS

216.794,69 0

CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS 140.928,30 D

140.928,30 D

LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

75.866,39 C

TELEFONE E INTERNET

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVERSOS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.199,40 D

3.606,48 D

1,161,50 D

5.457,60 D

5.400,00 D

16.824,98 D

LUCRO OPERACIONAL LiQUIDO 59.041,41 C

LUCRO LiQUIDODO EXERCÍCIO; 59.041,41

SÃO LUlS, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

SOCIA-ADMINISTRADORA - CPF: 051.356.163-30

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador - CRC 014013 - MA

CPF: 011,996.834-77
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S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

NIRE:21201193539
Rua 16 B (Unidade 101), N” 01, Bairro - Cidade Operária, CEP: 65.058-023, São Luís - MA

Demonstrativo de índices
Ano; 2021

índice de liquidez geral

ATIVO circulante

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE

EXIGfVEL A LONGO PRAZO

563.760,34

0,00

4.718,93

0,00

ILG AC + RLP ILG 563.760,34 119,47
PC + ELP 4.718,93

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
563.760,34

4.718,93

ILC AC ILC 563.760,34

4.718,93
119,47

PC

índice de SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

563.760,34

4.718,93

0,00

ISG AT ISG 563.760,34 119,47
PC + ELP 4.718,93

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

EXIGIVEL TOTAL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.718,93

559.041,41

GE ET GE 4.718,93

559.041,41

o,or
PL

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA,

SOCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 051.356.163-30

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR - CRC 014013 - MA

CPF: 011.996.834-77
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S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73

NIRE:21201193539

Rua 16 B (Unidade 101), N° 01, Bairro - Cidade Operária, CEP: 65.058-023, São
Luís- MA

NOTAS EXPLICATIVAS

Ano: 2021

Encerramento em 31 de Dezembro de 2021

ATIVO CIRCULANTE

Nota 1- Disponibilidade
Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade
diária, disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor.
Os rendimentos das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo
valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial.

DESCRIÇÃO
Disponibilidade

31/12/2021

R$ 328.879,84

Nota 2- Contas a Receber

As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados
no Balanço Patrimonial com o valor original e classificadas na conta “Clientes Nacionais
Diversos”.

a prazo

DESCRIÇÃO 31/12/2021

Clientes Nacionais Diversos R$ 234.880,50

PASSIVO CIRCULANTE

Nota 3- Fornecedores

Trata-se da conta de obrigações com toda empresa (ou pessoa física) que fornece
materiais, bens ou serviços, para que a empresa possa constituir atividade e,
posteriormente, realizar a venda do serviço. No Balanço Patrimonial, está descrita na copta
“Fornecedores Nacionais Diversos”.

DESCRIÇÃO 31/12/2021

Fornecedores Nacionais R$ 1.560,00
Diversos
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Nota 4- Obrigações Tributárias
Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos
profissionais que colaboram com a empresa. Bem como as obrigações que a empresa tem
dos pagamentos dos tributos. No Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas:

aos

DESCRIÇÃO 31/12/2021

Obrigações Tributárias R$ 3.158,93

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 5- Apuração do Resultado Patrimonial
Na apuração do resultado patrimonial do exercício de 2021, verificou-se lucro patrimonial a
ser distribuído conforme vontade do(s) sócio(s) na conta de Lucros ou Prejuízos
Acumulados.

DESCRIÇÃO
Lucros ou Prejuízos

Acumulados

31/12/2021

R$ 59.041,41

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021

Samira Kennia de Mello Pereira Lima EIvis Tadeu Rali Oliveira Soares

CPF: 051.356.163-30 CPF: 011.996.834-77

Sócia-Administradora Contador CRC/MA - 014013
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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RÜBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA consta assinado digitalmente
por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01199683477 ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA05135616330

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2022 17:01 SOB N“ 20220551790.
PROTOCOLO: 220551790 DE 04/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205633087. CNPJ DA SEDE: 42622000000173.
NIRE: 21201193539. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/05/2022.
S K DE MELLO P LIMA LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA, município São José de Ribamar, CNPJ n°

42.622.000/0001-73, Número de Registro (NIRE) 21201193539.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 07/07/2021

Ato constitutivo: 21600199735

São José de Ribamar, 07/07/2021

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CRC/MA 014013

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIM

Administrador, Sócio

CPF 051.356.163-30
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S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 212011935

CGC ABILIDADE LTDA

39 (07/07/2021)

Livro Diário

Julho de 2021

HISTÓRICODATA CONTA NOME CONTA DÉBITO CRÉDITO

07/07 1.1.1.01.0001 CAIXA-MATRIZ VALOR REF INTEGRALIZACAO DE

CAPITAL

VALOR REF INTEGRALIZACAO DE

CAPITAL

500.000,00
2.4.1.01.0001 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA Lll

500.000,00

Total do Dia: 500.000,00 500.000,00

15/07 4.1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS VALOR

CONTÁBEIS - 7/2021

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS - 7/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

7/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

7/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

7/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

7/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET-7/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET-7/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO-7/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 7/2021

REF HONORÁRIOS

900,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

900,00
4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

890,90
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

890,90
AGUA4.1.1.02.0031

190,20

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

190,20
4.1.1.02.0005 TELEFONE E INTERNET

199,90

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

199,90

4.1.1.02.0017 MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER

388,50
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

388,50

Total do Dia: 2.569,50 2.569,50

31/07 1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 7/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 7/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 7/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 7/2021

VALOR

PRESTACAO DE

7/2021

VALOR

PRESTACAO DE

7/2021

REF SIMPLES

REF SIMPLES

REF CUSTO NA

SERVIÇOS

REF CUSTO NA

SERVIÇOS

35.230,50
3.1.1.02.0001 PRESTACAO DE SERVIÇOS

35.230,50

3.3.1.03.0009 SIMPLES NACIONAL

2.712,71

2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL

2.712,75

4.2.1,02.0001 CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC

21.138,30

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

21.138,30

Total do Dia: 59.081,55 59.081,55

561.651,05*'̂Total do Mês:

HONORÁRIOS

561.651,05

15/08 4.1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS VALOR REF

CONTÁBEIS - 8/2021

VALOR REF

CONTÁBEIS - 8/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA

8/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA

8/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO

8/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO

8/2021

VALOR REF TELEFONE

INTERNET - 8/2021

VALOR REF TELEFONE

INTERNET - 8/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 8/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 8/2021

HONORÁRIOS

900,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

901,50

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0031 AGUA

192,20

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

192,20

4.1.1,02.0005 TELEFONE E INTERNET

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

199,90

4.1.1.02.0017 MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER

405,50

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

405,50

Saldo do dia a Transpotiar:

OÇ)
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Nasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 212011935

CGC CONTABILIDADE LTDA

39 (07/07/2021)

Livro Diário

Agosto de 2021
HISTÓRICODATA CONTA NOME CONTA DÉBITO CRÉDITO

Saldo do dia Transportado da folha anterior

Total do Dia:

2.599,10 2.599,10

2.599,10 2.599,10

20/08 2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL VALOR REF SIMPLES NACIONAL

7/2021

VALOR REF SIMPLES NACIONAL

7/2021

2.712,75
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.712,75

Total do Dia: 2.712,75 2.712,75

31/08 1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 8/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 8/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 8/2021

PROVISÃO

NACIONAL-8/2021

CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC VALOR REF CUSTO
PRESTACAO DE SERVIÇOS

8/2021

VALOR REF CUSTO

PRESTACAO DE SERVIÇOS

8/2021

PRESTACAO DE SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL REF SIMPLES

DAS - SIMPLES NACIONAL REF SIMPLES

NA

CAIXA - MATRIZ NA

40.095,00
3.1,1.02.0001

40.095,00
3.3.1.03.0009

3.087,32
2.1.1.05,0016

3.087,32
4.2.1.02.0001

24.057,00
1.1.1.01.0001

24.057,00

Total do Dia: 67.239,32 67.239,32

Total do Mês:

HONORÁRIOS

72.551,17 72.551,17
15/09 4.1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS VALOR

CONTÁBEIS - 9/2021

VALOR REF

CONTÁBEIS - 9/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

9/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

9/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

9/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

9/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET-9/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET-9/2021

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER VALOR REF MATERIAL DE USO E
CONSUMO-9/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 9/2021

REF

CAIXA - MATRIZ HONORÁRIOS

ENERGIA ELETRICA

CAIXA - MATRIZ

AGUA

CAIXA - MATRIZ

TELEFONE E INTERNET

CAIXA - MATRIZ

CAIXA - MATRIZ

900,00
1.1.1.01.0001

900,00
4.1.1.02.0032

905,80
1.1.1.01.0001

905,80
4.1.1.02.0031

193,50
1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0005

199,90
1.1.1.01.0001

199,90
4.1.1.02.0017

460,25
1.1,1.01.0001

460,25

Total do Dia: 2.659,45 2.659,45

20/09 2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL VALOR REF SIMPLES NACIONAL

8/2021

VALOR REF SIMPLES NACIONAL

8/2021

3.087,32
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

Total do Dia: 3.087,32 3.087,32

30/09 1.1.2,01.0001 CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 9/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 9/2021

PROVISÃO REF SIMPLES

NACIONAL - 9/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 9/2021

CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC VALOR REF CUSTO NA
PRESTACAO DE SERVIÇOS

9/2021

VALOR REF CUSTO NA

PRESTACAO DE SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL

DAS - SIMPLES NACIONAL REF SIMPLES

CAIXA - MATRIZ

39.890,00
3,1.1.02.0001

'39.890,00
3.3.1.03.0009

3.071,53
2.1.1.05.0016 V

0-

/
3.071,53

4.2.1.02.0001

23.934,00
1.1.1.01.0001

Saldo do dia a Transportar: 42.Í61,:66.895,53

/
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Nasajon Sistemas Contábil CONTABILIDADE LTDA

S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Livro Diário

Setembro de 2021

HISTÓRICODATA CONTA NOME CONTA DÉBITO CRÉDITO
Saldo do dia Transportado da folha anterior

PRESTACAO DE SERVIÇOS

9/2021

66.895,53 42.961,53

23.934,00

Total do Dia: 66.895,53 66.895,53

Total do Mês:

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS - 10/2021

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS - 10/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

10/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

10/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

10/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

10/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET - 10/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET -10/2021

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER VALOR REF MATERIAL DE USO E
CONSUMO - 10/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 10/2021

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

CAIXA - MATRIZ

ENERGIA ELETRICA

CAIXA - MATRIZ

AGUA

CAIXA - MATRIZ

TELEFONE E INTERNET

CAIXA - MATRIZ

CAIXA - MATRIZ

72.642,30 72.642,30
15/10 4.1.1.02.0037

900,00
1.1.1.01.0001

900,00
4.1.1.02.0032

909,80
1.1.1.01.0001

909,80
4.1.1.02.0031

194,00
1.1.1.01.0001

194,00
4.1.1.02.0005

199,90
1.1.1.01.0001

199,90
4.1.1.02.0017

390,98
1.1.1.01.0001

390,98

Total do Dia: 2.594,68 2.594,68

20/10 2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL VALOR REF SIMPLES NACIONAL

9/2021

VALOR REF SIMPLES NACIONAL

9/2021

3.071,53
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.071,53

Total do Dia: 3.071,53 3.071,53

31/10 1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 10/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 10/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 10/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 10/2021

REF SIMPLES

REF SIMPLES

38.740,00
3.1.1.02.0001 PRESTACAO DE SERVIÇOS

3.3.1.03.0009 SIMPLES NACIONAL

2.98;
2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL

2.982,98
4.2.1.02.0001 CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC VALOR REF CUSTO NA

SERVIÇOSPRESTACAO DE

10/2021

VALOR REF

PRESTACAO DE

10/2021

23.244,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ CUSTO NA

SERVIÇOS

23.244,00

Total do Dia: 64.966,98 64^66,98^

Total do Mês:

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS - 11/2021

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS - 11/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

11/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

11/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

11/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

11/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET- 11/2021

VALOR REF TELEFONE è

70.633,19
15/11 4,1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

900,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

904,25
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0031 AGUA

195,50
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0005 TELEFONE E INTERNET

199,90
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRi:

Saldo do dia a Transportar: 2.199,65
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S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Livro Diário

Novembro de 2021

HISTÓRICODATA CONTA NOME CONTA DÉBITO CRÉDITO
Saldo do dia Transportado da folha anterior

INTERNET - 11/2021

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER VALOR REF MATERIAL DE USO E
CONSUMO - 11/2021

VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO - 11/2021

CAIXA - MATRIZ

2.199,65 1.999,75

199,90
15/11 4.1.1.02.0017

401,25
1.1.1.01.0001

401,25

Total do Dia: 2.600,90 2.600,90

20/11 2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL VALOR REF SIMPLES NACIONAL -

10/2021

VALOR REF SIMPLES NACIONAL -

10/2021

2.982,98
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.982,98

Total do Dia: 2.982,98 2.982,98

30/11 1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS- 11/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS- 11/2021

PROVISÃO

NACIONAL-11/2021

PROVISÃO

NACIONAL - 11/2021

REF SIMPLES

REF SIMPLES

39.900,00
3.1.1.02.0001 PRESTACAO DE SERVIÇOS

39.900,00
3.3.1.03.0009 SIMPLES NACIONAL

3.072,30
2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL

3.072,30
4.2.1.02.0001 CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC VALOR REF CUSTO NA

SERVIÇOSPRESTACAO DE

11/2021

VALOR REF

PRESTACAO DE

11/2021

23.940,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ CUSTO NA

SERVIÇOS

23.940,00

Total do Dia: 66.912,30 66.912,30

Total do Mês:

VALOR REF HONORÁRIOS

CONTÁBEIS-12/2021

VALOR REF

CONTÁBEIS-12/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

12/2021

VALOR REF ENERGIA ELETRICA -

12/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

12/2021

VALOR REF AGUA E ESGOTO -

12/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET - 12/2021

VALOR REF TELEFONE E

INTERNET - 12/2021

HONORÁRIOS

72.496,18 72.496,18
15/12 4.1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

900,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

900,00
4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0031 AGUA

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0005 TELEFONE E INTERNET

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

199,90

Total do Dia: 2.241,35 2.241,35

20/12 2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL VALOR REF SIMPLES NACIONAL

11/2021

VALOR REF SIMPLES NACIONAL

11/2021

3.072,30
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.072,30

Total do Dia: 3.072,30 3.072,30

M30/12 4.1.1.02.0017 MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER VALOR REF MATERIAL DE USO E

CONSUMO -12/2021

FORNECEDORES NACIONAIS diverso: VALOR REF MATERIAL DE USO E
CONSUMO - 12/2021

1.560,00
2.1.1.01.0001

1.

Total do Dia: 1.560,00 1.560,00

31/12 1.1.2.01.0001 clientes nacionais diversos VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 12/2021

VALOR REF PRESTACAO DE

SERVIÇOS - 12/2021

PROVISÃO REF SIMPLES

41.025,00
3.1.1.02.0001 PRESTACAO Dl 'ICOS,

•J 41.025,00
3.3.1.03.0009 SIMPLES NACIONAL

Saldo do dia a Transportar: 41.025,00

2Í
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Nasajon Sistemas Contábil

S K'DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 21201193539 (07/07/2021)

CGC CONTABILIDADE LTDA/
/

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Livro Diário

Dezembro de 2021

HISTÓRICODATA CONTA NOME CONTA DÉBITO CRÉDITO

Saldo do dia Transportado da folha anterior

NACIONAL-12/2021

PROVISÃO

NACIONAL -12/2021

CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIC VALOR REF CUSTO NA
PRESTACAO DE SERVIÇOS

12/2021

VALOR

PRESTACAO

12/2021

DAS - SIMPLES NACIONAL REF SIMPLES

CAIXA - MATRIZ REF CUSTO NA

DE SERVIÇOS

41.025,00

3.158,93

41.025,00

31/12 2.1.1.05.0016

3.158,93
4.2.1.02.0001

24.615,00
1.1.1.01.0001

24.615,00
3.1,1.02.0001

3.3,1.03.0009

2.4.3.01.0002

4.1.1.02.0005

4.1.1.02.0017

4.1.1.02.0031

4.1.1.02.0032

4.1.1.02.0037

4.2.1.02.0001

2.4.3.01.0002

PRESTACAO DE SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS Resultado de Transferência

TELEFONE |E INTERNET
MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVER Transferência para conta resultado
AGUA ,
ENERGIA ELETRICA

HONORAIjílOS CONTÁBEIS
CUSTOS Nas prestações de SERVIC Transferência para conta resultado
LUCROS 0U prejuízos ACUMULADOS Resultado de Transferência

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

234.880,50
18.085,81

216.794,69
1.199,40
3.606,48
1.161,50
5.457,60
5.400,00

140.928,30
157.753,28

Total do Dia; 461.432,71 461.432,71

Total do Mês: 468.306,36 468.306,36
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Nasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Balancete de Verificação

CGC ■ABILIDADE LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

De 07/07/2021 até 31/12/2021
Conta Nome Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ 0,00 500.000,00 171.120,16 328.879,84 0
Total do Grupo 0,00 500.000,00 171.120,16 328.879,84 0

CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS OIVERSOS 0,00 234.880,50 0,00 234.880,50 0

Total do Grupo 0,00 234.880,50 0,00 234.880,50 0

Total Geral 0,00 734.880,50 171.120,16 563.760,34 0
PASSIVO

FORNECEOORES NACIONAIS

2.1.1.01.0001 FORNECEOORES NACIONAIS OIVERSOS

Total do Grupo

0,00 0,00 1.560,00 1.560,00 C

0,00 0,00 1.560,00 1.560,00 C
OBRIGACOES TRIBUTARIAS

2.1.1.05.0016 DAS - SIMPLES NACIONAL 0,00 14.926,88 18.085,81 3.158,93 C

Total do Grupo 0,00 14.926,88 18.085,81 3.158,93 C
INTEGRALIZADO

2.4.1.01.0001 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA UMA

Total do Grupo

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 c

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 c
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2.4.3.01.0002 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Total do Grupo
0,00 157.753,28 216.794,69 59.041,410

0,00 157.753,28 216.794,69 59.041,410

Total Geral 0,00 172.680,16 736.440,50 563.760,34 0

RECEITAS

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 PRESTACAO DE SERVIÇOS 0,00 234.880,50 234.880,50 0,00
Total do Grupo 0,00 234.880,50 234.880,50 0,00

IMPOSTOS INCIDENTES

3.3.1.03.0009 SIMPLES NACIONAL 0,00 18.085,81 18.085,81 0,00
Total do Grupo 0,00 18.085,81 18.085,81 0,00

Total Geral 0,00 252.966,31 252.966,31 0,00

DESPESAS

DESPESAS GERAIS

4.1.1.02.0005 TELEFONE E INTERNET

4.1.1.02.0017 MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVERSOS

4.1.1.02.0031 AGUA

4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

4.1.1.02.0037 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

0,00 1.199,40
3.606,48
1.161,50
5.457,60
5.400,00

1.199,40
3.606,48
1.161,50
5.457,60

5.400,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Total do Grupo 0,00 16.824,98 16.824,98 0,00

CUSTO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS
4.2.1.02.0001 CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVE

Total do Grupo
0,00 140.928,30 140.928,30 0,00

0,00 140.928,30 140.928,30 0,00

Total Geral 0,00 157.753,28 157.753,28
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Nasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Balancete de Verificação

De 07/07/2021 até 31/12/2021

CGC CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

ATIVO

PASSIVO

RECEITAS

DESPESAS

563.760,340

563.760,340

0,00

0,00

Resultado
0,00

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

SOCIA-ADMINISTRADORA - CPF: 051.356.163-30 ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador - CRC 014013 - MA

CPF: 011.996.834-77

r\

i 0^
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CGCrtáfeTABILIDADE LTDANasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Demonstração do Resultado do Exercício
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

PRESTACAO DE SERVIÇOS
234.880,50 C

234.880,50 C
(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

SIMPLES NACIONAL
18.085,81 D

18.085,81 D
RECEITA LiQUIDA

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS
216.794.69 C

CUSTOS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS
140.928,30 D

140.928,30 D
LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
75.866,39 C

TELEFONE E INTERNET

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVERSOS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.199,40 D

3.606,48 D

1.161,50 D

5.457,60 D

5.400,00 D

16.824,98 D
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

59.041,41 C

LUCROLÍQUIDODO EXERCÍCIO:
59.041,41 C

SÃO LUlS, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

SOCIA-ADMINISTRADORA-CPF: 051.356.163-30
ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador - CRC 014013 - MA

CPF: 011.996.834-77

si
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CGC^ ONTABILIDADE LTDANasajon Sistemas Contábil

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73 Registro: 21201193539 (07/07/2021)

Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2021
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA - MATRIZ 328.879,84 D

328.879,84 D

328.879,84 D
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

CLIENTES NACIONAIS DIVERSOS 234.880,50 D

234.880,50 D

234.880,50 D

563.760,34 D
Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS

563.760,34 D

1.560,00 C

1.560,00 C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

DAS - SIMPLES NACIONAL 3.158,93 C

3.158,93 C

4.718,93 C

4.718,93 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA 500.000,00 C

500.000,00 C

500.000,00 C

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 59.041,41 C

59.041,41 C

59.041,41 C

559.041,41 C
Total Geral do Passivo 563.760,34 C

SÃO LUlS, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

SOCIA-ADMINISTRADORA

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador - CRC 014013 - MA

V

f)



r^rritC «9ina11.eia
rObrica

S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

NIRE: 21201193539

Rua 16 B (Unidade 101), N° 01, Bairro - Cidade Operária, CEP: 65.058-023, São Luís - MA

Demonstrativo de índices

Ano:2021

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

563.760,34

0,00

4.718,93

0,00

ILG AC + RLP ILG 563.760,34 119,47
PC + ELP 4.718,93

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

563.760,34

4,718,93

ILC AC ILC 563.760,34

4.718,93

119,47
PC

índice de solvência geral

ATIVO total

passivo CIRCULANTE

EXIGIVEL a LONGO PRAZO

563.760,34

4.718,93

0,00

ISG AT ISG 563.760,34 119,47
PC + ELP 4.718,93

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

EXIGIVEL TOTAL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.718,93

559.041,41

GE ET GE 4.718,93 0,01

PL 559.041,41

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA,

SOCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 051.356.163-30

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR - CRC 014013 - MA

CPF: 011.996.834-77

H
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S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

NIRE: 21201193539

Rua 16 B (Unidade 101), N° 01, Bairro - Cidade Operária, CEP: 65.058-023, São
Luís- MA

NOTAS EXPLICATIVAS

Ano: 2021

Encerramento em 31 de Dezembro de 2021

ATIVO CIRCULANTE

Nota 1- Disponibilidade
Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade
diária, disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor.
Os rendimentos das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo
valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial.

DESCRIÇÃO 31/12/2021

Disponibilidade R$ 328.879,84

Nota 2- Contas a Receber

As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados
no Balanço Patrimonial com o valor original e classificadas na conta “Clientes Nacionais
Diversos”.

DESCRIÇÃO 31/12/2021
Clientes Nacionais Diversos R$ 234.880,50

PASSIVO CIRCULANTE

Nota 3- Fornecedores

Trata-se da conta de obrigações com toda empresa (ou pessoa física) que fornece
materiais, bens ou serviços, para que a empresa possa constituir atividade e,
posteriormente, realizar a venda do serviço. No Balanço Patrimonial, está descrita na conta
“Fornecedores Nacionais Diversos”.

DESCRIÇÃO

Fornecedores Nacionais

Diversos

31/12/2021

IR$ 1.560,00
^5^
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Nota 4- Obrigações Tributárias
Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos aos
profissionais que colaboram com a empresa. Bem como as obrigações que a empresa tem
dos pagamentos dos tributos. No Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas:

DESCRIÇÃO 31/12/2021
Obrigações Tributárias R$ 3.158,93

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 5- Apuração do Resultado Patrimonial
Na apuração do resultado patrimonial do exercício de 2021, verificou-se lucro patrimonial a
ser distribuído conforme vontade do(s) sócio(s) na conta de Lucros ou Prejuízos
Acumulados.

DESCRIÇÃO 31/12/2021
Lucros ou Prejuízos

Acumulados
R$ 59.041,41

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021

Samira Kennia de Mello Pereira Lima

CPF: 051.356.163-30

Sócia-Administradora

EIvis Tadeu Rali Oliveira Soares

CPF: 011.996.834-77

Contador CRC/MA - 014013
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu
período de 07/07/2021 a 31/12/2021, da empresa S  K DE MELLO P LIMA LTDA.

para escrituração no

São José de Ribamar, 31/12/2021

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

CONTADOR

CRC/MA 014013

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

Administrador, Sócio

CPF 051.356.163-30
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01199683477 ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

05135616330 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

CERTIFICO A AUTENT:

PROTOCOLO: 220551715 DE 04/05/2022. NIRE: 21201193539.
S K DE MELLO P LIMA

iÇÃO EM 04/05/2022 15:13 SOB N° 20

LTDA

220551715.

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2022

empresafaeil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12205619998 em 04/05/2022, protocolo 220551715. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Número de Registro: 21201193539

CNPJ: 42622000000173

Munícipio: São José de Ribamar

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 07/07/2021 -31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA

SOARES
01199683477 MA014013

SAMIRA KENNIA DE MELLO

PEREIRA LIMA
05135616330

j

/
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2022 15:13 SOB N° 20220551715.

PROTOCOLO: 220551715 DE 04/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12205619998. NIRE: 21201193539.

S K DE MELLO P LIMA LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2022

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

: ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

: MA-014013/0-1

: CONTADOR

.996.834-
*** **CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/07/2022 as 16:30:56.
Válido até: 20/10/2022.

Código de Controle: 130220.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

CERTJUDONE-SJDSJR - 1692022

Código de validação: D459BB4B98

Número da guia: 22057201001328406.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

^arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e
Insolvéncia Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do

mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR

processos contra S K DE MELLO P LIMA LTDA, CNPJ n“. 42.622.000/0001-73.

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente na Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José

de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão.

OBSERVAÇÕES:
1, O CPF/CNPJ constantes nas certidões foram informados peio solicitante. Sua tituiaridade deverá ser conferida peio interessado e destinatário;
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemasTHEMISPG e PJEe
pelo período de 10 (dez) anos;
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
lassinatura do servidor (art, 199 do Código de Normas da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância IntermediárL
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamm

Matrícula 157958

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 08/09/2022 14:04 (MAILSON RUBEM 1?ÇSTANA PEREIRA)

CERTJUDONE-SJDSJR - 1692022 / Código: D459BB4B98
Valide o documento em wvvw.tjma.jus.br/validadoc.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TOMADA DE PREÇO N” 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇAO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

DECLARAÇÃO (Item 6.2.5 “a” do Edital)

A empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73, em
cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2022,
declara o seguinte:

Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

2  Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado;

3  Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA;

4 Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessánas ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

1

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

, i k km, h
S.K.DE MELLO P. LIMA ÜUA.
CNPJ: 42.622.000/0001-73

Sômifa Kennia de Mello Pereira Lima
CPF: 051.356.163-30

Proprietária
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® (98)98889-9421

© ses.construcoes.servicos@gniail.comCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

TOMADA DE PREÇO N" 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2022.08.01.0030/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

DE HABILITAÇÃO

A empresa S K DE MELLO P. LIMA LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73,

localizada no endereço ESTRADA DE RIBAMAR MA-201, Sala 05, Bairro Maiobinha,

representada pelo(a) Sr(a) Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima, portadora do RG de n°

034941172008-5 e CPF n° 051.356.163-30, na qualidade de representante legal da empresa,

declara, sob as penas da lei, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei n.° 8.666/93, que até a data de

entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a participar da TOMADA

DE PREÇOS N.“ 003/2022-CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou

concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

K. À
S.K.DE MELLO P. LIMA LTDA.
CNPJ: 42.622.000/0001-73

Sámira Kennia de Mello Pereira Lima
CPF: 051.356.163-30

Proprietária
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

42.622.000/0001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOSNome Fantasia:

ituação do Fornecedor: Credenciado

- atureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2022
 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www

Validade

Validade

Validade

01/01/2023

03/10/2022

11/03/2023.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

02/11/2022

24/10/2022

31/05/2023 ̂Validade:

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 12/09/2022 17:00
CPF: 051.356.163-30

Ass;

Nome:

1  de 1

 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

42.622.000/0001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

fenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 12/09/2022 17:00
CPF: 051.356.163-30 Nome:

Ide 1

 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

V
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciad

42.622.000/0001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA
S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

o

%enhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 12/09/2022 17:00
CPF: 051.356.163-30 Nome: 1 de 1 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

\
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

^Pados do Nível
situação do Nível:

42.622.000/0

Cadastrado

001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2022

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

Micro Empresa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 2.000.000,00

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
Data de Aber

MEI: Não

tura da Empresa: 07/07/2021

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

#NAE Secundário 7:
CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

CNAE Secundário 21;

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS /
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM C ̂

4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E /
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA /
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO /
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU
4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS  E /{>
7111-1/00 - SERVIÇOS DE A

7112-0/00 - SERVIÇOS D

7119-7/01 - SERVIÇOS D:

7119-7/02 - ATIVIDADES

9

UITETURA

WlARIA
TOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GE

STUDOS GEOLÓGICOS

/

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ^

NG

tSIA

Emitido em: 12/09/2022 17:01
CPF: 051.356.163-30 Nome

1  de 3
: SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

V
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mRelatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22;

Dados para Contato
CEP;

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

65.110-000

ESTRADA DE RIBAMAR, SN - SAIA 05 - MAIOBINHA

São José de Ribamar / Maranhão

(98) 91208119

SES.CONSTRUCOES.SERVICOS@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

051.356.163-30

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

Dados do Responsável pelo Cadastro
^PE:
Nome;

E-mail:

051.356.163-30

SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

samirakennia@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome;

051.356.163-30 Participação Societária:
SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

100,00%

Número do Documento: 0349411720085

Data de Expedição:

Estado Civil:

22/10/2020

Casado(a)

Órgão Expedidor: SSP/MA

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
NãoEstrangeiro: CPF: 013.634.263-97

Nome: SAULO PACHECO LIMA JUNIOR
Carteira de Identidade: 163871120015 Órgão Expedidor: SSP/MA
Data de Expedição: 16/01/2018

E-mail: samirakennia@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
809 - Consultoria / Assessoria - Engenharia
1627 - Manutenção / Reforma Predial

3832 - Treinamento na Area de Engenharia
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

20060 - Elaboração / Análise Projeto - Engenharia

W:

Emitido em: 12/09/2022 17:01
CPF: 051.356.163-30 Nome

2 de 3
: SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA
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Serviços
22225 - Serviço Engenharia

Emitido em; 12/09/2022 17:01
CPF: 051.356.163-30 Nome: SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

42.622.000/0001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2022

P3ados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de

9EFBC3F1176356F2

 Validade: 01/01/2023

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 202209040340266

Data de Validade: 03/10/2022

3229168

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

^^.ódigo de Controle: 300700652022

Data de Validade: 11/03/2023

Emitido em: 12/09/2022 17:01
CPF: 051.356.163-30 Nome:

1  de 1

 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA

V
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ;

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

^^ados do Nível
Situação do Nível:

42.622.000/0

Cadastrado

001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

127083430

3106487

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 117352

Data de Validade: 02/11/2022

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 0007727

.sn
Data de Validade: 24110/2022

Emitido em: 12/09/2022 17:02
CPF: 051.356.163-30 Nome:

1  de 1

 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

^Dados do Nível
Situação do Nível:

42.622.000/0

Cadastrado

001-73

S K DE MELLO P LIMA LTDA

S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Entidades de Classe

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO / CREA-MA 863814/2022 31/03/2023

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO
ACERVO MANUTENÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO
ACERVO PINTURA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO
ACERVO DRENAGEM,

MEIO FIO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO
ACERVO CONSTRUÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

^AGRONÔMIA DO MARANHÃO / CREA-MA
• conselho REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO

863813/2022 02/10/2022

CONTRATO ENG.

AVERBADO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONÔMIA DO MARANHÃO
ACERVO REFORMA

Emitido em: 12/09/2022 17:00

CPF: 051.356.163-30 Nome:

1  de 1

 SAMIRA KENNIA DE MELLO PEREIRA LIMA
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O sesconstrijcoes.servicos^gmaílconi
CONSTRUÇÕESeSERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TOMADA DE PREÇO N" 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETACÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. DO

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

A empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73

representada pelo(a) Sr(a) Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima, portadora do RG de n”
034941172008-5 e CPF n° 051.356.163-30, DECLARA, para fms do disposto no inciso V do art.
27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

k .L ÀlL
S.K.DE MELLO P. LIMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/00pi-73

Sâmira Kennia de Mello Pereka Lima
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© ses.construcoes.servico8@gmaíl.coniCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TOMADA DE PREÇO N” 003/2022/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2022.08.01.0030/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE
AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL

A empresa S K DE MELLO P. LIMA LTDA inserita no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73,
loealizada no endereço ESTRADA DE RIBAMAR MA-201, Sala 05, Bairro Maiobinha,
representada pelo(a) Sr(a) Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima, portadora do RG de rf
034941172008-5 e CPF n° 051.356.163-30, por seu representante legal, deelara, em atendimento
à legislação pertinente e vigente, que atendemos os eritérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.

São José de Ribamar, 12 de Setembro de 2022

^^Proprietária

S.K,
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©ses.construcoes.servlcos^gmaii.comCONSTRUÇÕESe SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

TOMADA DE PREÇO N" 003/2022/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2022.08.01.0030/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRETAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO
BAIRRO GUARIMÃ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISITA TÉCNICA

A empresa S K DE MELLO P. LIMA LTDA inscrita no CNPJ sob o n°
42.622.000/0001-73 representada pelo(a) Sr(a) Sâmira Kennia de Mello Pereira Lima,
portadora do RG de n° 034941172008-5 e CPF n° 051.356.163-30, declara tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

São José de Ribamar, 02 de Setembro de 2022

k Êi
S. K. DE MELLO P. LIMA LTDA.
CNPJ: 42.622.000/0001-73

SÃmira Kennia de Mello Pereira Lima
CPF: 051.356.163-30

Proprietária

ida de CoraisA
CREA-^ 11151166Smv

Engenheiro Cm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, as

validações dos documentos de HABILITAÇÃO da empresa S K DE MELLO P LIMA LTDA, CNPJ

N° 42.622.000/0001-73 apresentados para o presente certame.

Anajatuba/MA, em 14 de setembro de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.gov.br
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EMPRESA fACIL

Autenticidade de

documentosSobre o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Lcgislaçáo Ê  210887850

Data do Protocolo:

Parceiros
07/07/2021

Número de Registro:
Fale Conosco

21600199735

Arquivamento:Manuais

1  21600199735

Municípios

Implantados
Empresa:

g S K DE MELLO P LIMA LTDA

Consultar

jnfotmaçòes
Documento(s);

ii Contrato
0Norificsfcòes

( )< Voltar

GOVERNO DO Q
MARANHÃO —(98) 2106-8500 Ver mais

EMnMOA FACH.

Av. Pedro II. NT99 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria@ijucema.ma.gov.br

© FAME^
«tvKKtFAvrMHlNfm*
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Acesso exclusivo d(v, (
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f MPRESA pACIL

Autenticidade de

documentosSobre o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislaçáo i  211520888

Data do Protocolo:

Parceiros

04/01/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21201193539

Arquivamento:Manuais

lí 20211520888

Municípios

Implantados
Empresa:

S SK DE MELLO P LIMA LTDA

ConsuILrr

Irifoi niações
Documento(s):

S Contrato
ANotificações

c )< Voltar

J
GOVERNO DO Q
MARANHÃO ==

(98) 2106-8500 Ver mais

KMHWSA FACtt.

Av. Pedro II, N*199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
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Autenticidade de

documentosSobrp o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação i  220400547

Data do Protocolo;

Parceiros
04/04/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

!= 21201193539

Arquivamento:Manuais

■  20220400547

Municípios

Implantados
Empresa:

g S K DE MELLO P LIMA LTDA

Consultar

Infoiniações
Documento(s):

B Contrato
0Notificações

C )< Voltar

GOVERNO DO MPZI
MARANHÃO —=1.J (98) 2106-8500 Ver mais

EHMtCSA FACa.

Av. Pedro II, N'199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
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Autenticidade de

documentosSobre o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê  220834504

Data do Protocolo;

Parceiros

■ 05/07/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

i= 21201193539

Arquivamento:Manuais

i  20220834504

Municípios

implantados
Empresa:

g S K DE MELLO P LIMA LTDA

Consultar

Infoiniaçdes
Documentols):

S Contrato
0Notificações

C )< Voltar

J
GOVERNO DO fj
MARANHÃO Si=

(98) 2106-8500 Ver mais

iMPRfiSA FÁCIL

Av. Pedro II, N199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Código de Controle: 9EFB.C3F1.1763.56F2

Data da Emissão: 05/07/2022

Hora da Emissão: 14:17:28

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 05/07/2022, com validade até 01/01/2023.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentiddade/Vo!tar)

Nova consulta (/5ervicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 117352/22

Data de Validade: 02/11/2022

Data de Emissão: 05/07/2022 14:12:31

Inscrição Estadual; 127083430

CPF/CNP3: 42622000000173

Razão Social: S K DE MELLO P UMA LTDA

[ INova Cúnsulta lo^prtiYiir

O
Desenvolvido pela Se‘az/COTEC •• 2005-2003
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDívídaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 059414/22

Data de Validade: 21/12/2022

Data de Emissão: 23/08/2022 16:46:08

Inscrição Estadual; 127083430

CPF/CNP3: 42622000000173

Razão Social: S K DE MELLO P LIMA LTDA

f N!>v3 Consuita | írr: :fnir

O
Desenvolvido pcía S-?f<í2/COTEC • 2C>0S-20C'í
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@ Validação de Certidão de Débitos

Informações do Documento

N° Certidão

0007727

Consultar

Sua consulta Localizou 1 clocumento(s).

N* CÊRTIOÃO STATUS DA CÊRUDÃO CMC - NOME EMPRESA N* CPf/CNPI DATA EMiSSÂO DATA VALIDADE

7727 CERTIDÃO NEGATIVA 3106466 - S K DE MELLO P LIMA LTOA tt 26,W/2022 ü 24.-10/2022 • Faltam i3 ü.as para42.622.000/0001-73 urKímenk'.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.2

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 42.622.000/0001-73

^me fantasia: S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS
zão social: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Resultado da consulta em 19/09/2022 16:59:52

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 42.622.000/0001-73

Razão social; S K DE MELLO P LIMA LTDA

Nome fantasia: S & S CONSTRUCOES E SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

^^m/2022
/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403402663229168

^ 610812022 a 14/09/2022 2022081604384258979710

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072804150398799669

08/07/2022 08/07/2022 a 06/08/2022 2022070805180521559618

19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 2022061904534626665133

31/05/2022 31/05/2022 a 29/06/2022 2022053104500167797302

12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 2022051204510305432210

23/04/2022 23/04/2022 a 22/05/2022 2022042304475116067089

04/04/2022 04/04/2022 a 03/05/2022 2022040404130927257066

16/03/2022 16/03/2022 a 14/04/2022 2022031609170019620201

24/12/2021 24/12/2021 3 22/01/2022 2021122403040876734189

05/12/2021 05/12/2021 a 03/01/2022 2021120502380126329572

16/11/2021 16/11/2021 a 15/12/2021 2021111602374160696906

#
/10/2021 28/10/2021 a 26/11/2021 2021102802514213182593

Resultado da consulta em 19/09/2022 16:59:52

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S K DE MELLO P LIMA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Certidão n°: 21090023/2022

Expedição: 05/07/2022, âs 14:19:17

Validade: 01/01/2023

de sua expedição.

LTDA (M

180 (cento

ATRIZ E FILIAIS)

e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que S K DE MELLO P LIMA LTDA (MATRIZ  E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.622.000/0001-73, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtãtst.jus.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-NA NO 869590/2022

Emissão; 05/07/2022

Validade; 01/01/2023

Chave; BZYbxConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsáveljis) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Registro: 0005452244

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 2.000.000,00

Data do Capital: 04/04/2022

Faixa: 5

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO DOS LOCÃIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS
FREÃTICÕS), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,
PERFURAÇÃQ E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS), COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL (TIJOLO, TELHA, CIMENTO, AREIA, BRITA, ETC), SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, ALUGUEL DE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA
ELÉTRICA E ENGENHARIA MECANICAE,GEOLOGIA E AGRONOMIA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: ESTRADA DE RIBAMAR. SN, SALA 05, MAIOBINHA, SÃO LUÍS, MA, 65110000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 29/09/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000545234DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: KLEBER COSTA FILHO

Registro: 1102895989

CPF: 095.097.713-68

Data Inicio: 05/07/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 22/06/2023

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: KATIA REGINA FRADE SOUZA SANTIAGO

Registro: 1106868250

CPF: 276.504.992-00

Data Inicio: 05/07/2022

Data Fim: Indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma,sitac.com.br/publico/, com a chave: BZYbx rjEVWjJK
Impresso em: 05/07/2022 às 14:06:47 por: saulo, ip: 191.253.66.235
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 869590/2022

Emissão: 05/07/2022

Validade: 01/01/2023

Chave: BZYbxConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Contrato: 22/06/2023

Títulos do Profissional:

GEÓLOGA

Atribuição: ART 11 DA RES. 218 DE 29/06/1973 E ART. 6° DA LEI 4076 DE 23/06/1962.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOYCE SALGADO CAMPOS

Registro: 1116329280

CPF: 053.716.963-69

Data Inicio: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA MECÂNICA

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOSE REINALDO DIAS MACHADO

Registro: 1101338857

CPF: 104.584.683-04

Data Inicio: 27/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 18/05/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29,06,73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657

CPF: 025.902.733-20

Data Início: 29/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7" RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: SAMIRA KENNA DE MELO PEREIRA LIMA

CPF: 051.356.163-30

Função: EMPRESÁRIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BZYbx

Impresso em: 05/07/2022 às 14:06:47 por: saulo, ip: 191.253.66.235



SEMAO

FOLHA

RÚBRICA

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 863814/2022

Emissão; 05/04/2022

Vaiidade: 31/03/2023

Chave: aa6CD

I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657

CPF: 025.902.733-20

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 17/02/2016

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7° RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB

Data de Formação: 21/12/2015

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: S K DE MELLO P LIMA LTDA

Registro: 0005452244

CNPJ: 42.622.000/0001-73

Data inicio: 29/09/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aa6CD
Impresso em: 05/04/2022 às 09:55:19 por: saulo, ip: 191.253.66.235
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20210458030

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115116657

Registro: 1115116657MA

2. Contratante

Contratante: S K DE MELLO P LIMA EIRELI

RUA 16 B

Complemento: UNIDADE 101

Cidade: SÃO LUiS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

CPF/CNPJ: 42.622.000/0001-73

N”: 1

Bairro: CIDADE OPERÁRIA

UF: MA CEP: 65058023

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: MATRIZ

RUA 16 B

Complemento: UNIDADE 101

Cidade: SÃO LUÍS

Data de Inicio: 20/09/2021

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras

N“: 1

Bairro: CIDADE OPERÁRIA

UF: MA

Previsão de término: Não especificado

CEP: 65058023

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

Prestação de serviços técnicos na condição de responsável técnico pela pessoa jurídica.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS - CPF: 025.902.733-20

de de

S K DE MELLO P LIMA EIRELI - CNPJ: 42.622.000/0001-73Local data

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 27/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303423782

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sjtac.com.br/publico/, com a chave: Z9Ya6

Impresso em: 27/09/2021 às 12:35:02 por:, ip: 191.253.66.234

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 Agronomia do Estado do
Maranhão
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

872873/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS

Registro: 1115116657MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115116657

Número da ART: MA20210477250

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: S K DE MELLO P LIMA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/11/2021 Baixada em: 06/09/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço do contratante: ESTRADA DA MAIOBA

Complemento: MA 202 - LOTE 33 - SALA 20

Cidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

Contrato:

Valor do contrato: R$ 70.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA CAMPINHO E TRAVESSA DO CAMPINHO

Complemento:

Cidade: LAGO DO JUNCO

Coordenadas Geográficas: -4.609971, -45.051193

Data de inicio: 29/09/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÂLTICA PARA VIAS
URBANAS 49 - Execução de obra 21.00 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 21.00 metro cúbico;

Observações

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO/MA, NA CONDIÇÃO DE SUBCONTRATADO. (no âmbito da
construção civil)

CPF/CNPJ: 15.508.162/0001-02

N°: 1000

Bairro: TRIZIDELA

UF: MA CEP: 65110000

Celebrado em: 29/09/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N”: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65710970

Conclusão efetiva: 29/12/2021

CPF/CNPJ: 06.460.026/0001-07

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 872873/2022

12/09/2022, 20:45

laaaw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: laaaw

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

B CREA-MA
ConMhb Ite^Mvlõt Engenhena e

OoMòrenhao

Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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CNPJ: 16.508.162/0001-02
Fona: (98)3199-0648/98730-0861/99983-5954

Q consmaptonsmicao#hotmail.

<S) Est da Maioba, 1000. Si 20, Ed. Vila do Conde, São José de Ribannar/MA Cep; 65.110 000

com

Consmap
Cwimiruçéo

ATíSTADO P£ CAPAQPAPÍ TÉÇIÍISÃ

o S «2 o

-■gfe

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que foram
prestado com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador,
os servnços desciitos abaixo e com as seguintes caractensticas;
DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Local de realização:
CENTRO. LAGO DO JUNCO - MA
Período de execução: 29/09/2021 a 29/12/2021

DADOS DO CONTRATANTE

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELl
CNPJ: 15.508.162/0001-02

DADOS DO PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO - MA
CNPJ: 06.460.026/0001-07

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

S K DE MELLO P UMA LTDA
CNPJ: 42.622.000/0001-73

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANDERSON ALMEIDA DE MORAIS
ENENHEIRO. CIVIL
CREA - MA n® 1115116657

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO^MUNldPlO DE
DO JUNCO/MA, NA CONDIÇÃO DE SUBCONTRATADO, CONFORME
QUANTITATIVOS EM ANEXO.

RUA CAMPINHO E TRAVESSA DO C/iiMPINHO.
O
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falGConosco@creama.org.br

CREA-MA
Cormihe naponai M Enginhana •

Esudo «J M»r>nhío

Impresso em: 12/09/2022, ás 20:48.
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CNPJ; 1S.S08.162/0(»1-02
Fon«: (98)3199-0649/98730-0861/98983-5954

Qi consmapconstfucao®hotmail.

SI 20, Ed Vila do Conde, São José de Ribamar/WA. Cep; 6S.110 000

com

Est da Mai<4>a, 1000,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
ConasMo Re^onel de Engantonae
J^romnva dc Eautb do Marsnhto

Impresso em: 12/09/2022. às 20:48.
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CARTA DE ANUÊNCIA
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Prefeitura Municipal de Lago do Junco - MA, CNPJ 06.460.026/CKX)l-07, vem atestar
para os devidos fins que a empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO 6 SERVIÇOS EIREU, inscrita no
CNPJ n*15.50g.l62/0001-02, jufitamente com seu responsável técnico, Eng, Civil, Reginaldo
Nunes Saraiva, Crea n® 1107544149, executou O contrato n® 0306/2020 que tem por objetivo a
execuçSo da pavimentação asfáitica no município de lago do junco/ma, conforme condiçSes
estabelecidas no CONTRATO.

Atestamos ainda, a participação da subcontratada  S K DE MELLO P LIMA LTDA,
inscrita no CNPJ 42.622.{K)0/<K)01-73, juntamente com seu responsável técnico, Eng. Civil,
Anderson Almeida de Morais, Crea n® 1115116657, no período de 29/09/2021 a 29/12/2021.

o E* S
c m .E

Os serviços foram executados dentro do prazo e devidamente atendido os parâmetros
de qualidade.

Lago do Junco, 29 de dezembro de 2021

2emnnjLff'
Romário da Costa Conceição

Secretario Municipal de Administração
CPF; 046.445.423-93

I

(fí

£

£

c

8
02

CM
OJ

02
Q

CM CM
CM To s-

§ ç - Ê
°

■= S .i õ
i

çç tõ

CM

Ü
O

o
(0

o

c

o
c

E
3

O

yuiiN

I

Vi
CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

ConaMho RAponal de Engennene e

Impresso em: 12/09/2022, às 20:48.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

CERTJUDONE-SJDSJR - 1692022

Código de validação; D459BB4B98

Número da guia; 22057201001328406.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do

mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR

processos contra S K DE MELLO P LIMA LTDA, CNPJ n“. 42.622.000/0001-73.

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente na Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José

de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão.

OBSERVAÇÕES:
1. O CPF/CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário;
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemasTHEMISPG e PJE e
pelo período de 10 (dez) anos;
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA

Secretário JuiJicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

Matrícula 157958

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 08/09/2022 14:04 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA)

1

CERTJUDONE-SJDSJR - 1692022 / Código; D459BB4B98
Valide 0 documento em www.tima.ius.br/validadoc.phpmm
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Autenticidade de

documentosSobre o Portai

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação S  220551790

Data do Protocolo:

Parceiros
■ 04/05/2022

Número de Registro:
f ale Conosco

■E 21201193539

Arquivamento:Manuais

i  20220551790

Municípios
Implantados

Empresa:

g S K DE MELLO P LIMA LTDA

Consuttjr

Informações
Documento(s):

i Balanço
0Notificações

c < Voltar

GOVERNO DO rf
maranhAo —(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450
9

ouvidoria@jucema.ma.gov.br
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Autenticidade de Livros

Sobro o Portai DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

ê  220551715

Legislação Data do Protocolo:

05/10/2022

Parceiros
Número de Registro:

21201193539

Fale Conosco

Empresa:

B S K DE MELLO P LIMA LTDA
Manuais

Documento(s):

Municípios

Implaritados
fi Termo de Autenticação

)(Consultar

info! niaçôes
< Voltar

0Notificações

J
GOVERNO DO reSSS

MARANHÃO ==:
(98) 2106-8500 Ver mais

■KmSA FACIL
Av. Pedro II, N199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria@)jucema.ma.gov.br
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CORONAVÍRUS (COVID-ig) ACESSO A INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO C

4  ;

< SUSEP

Resultado da Apólice/Endosso - N“:
054362022001007750334010000000

Tipo de Registro:

1

Código do Ramo:

0775 r

%
Tipo de Movimento;

^^0001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão;

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:

06.002.372/0001-33

Tipo Tomador:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador:

42.622.000/0001-73

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Data do Envio:

13/09/2022

Data da Emissão:

12/09/2022

Data de Início da Vigência:

13/09/2022

Data de Fim de Vigência:

13/01/2023

Código da Moeda:

790
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Prêmio Emitido(Moeda):

189.93

Prêmio Emitido(R$):

189,93

Adicional de Fracionamento:

0,00

Custo de Apólice:

0,00

lOF:

0,00
r

%
LN’ de Registro do Produto:

15414.900195/2014-17

Voltar

Avaliar o Serviço




